
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
_______ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

I N E X I G I B I L I D A D E  DE L I C I T A Ç Ã O  N° 0 0 4 - 2 0 2 5  

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N° 0 0 7 - 2 0 2 5  

T E R M O  DE C O N T R A T O  N°: 0 0 7 - 2 0 2 5

OBJ E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A
E S P E C I A L I Z A D A  NA P R E S T A Ç Ã O  DE 
S E R V I Ç O S  DE P E S Q U I S A  E C O M P A R A Ç Ã O  DE 
P R E Ç O S  NO S I S T E M A  ON LINE DO “ BA N CO  DE 
P R E Ç O S ” COM BASE NOS PR E ÇO S 
P R A T I C A D O S  PE LA  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  
R E F E R E N T E  A O S  R E S U L T A D O S  DE L I C I T A Ç Ã O  
A D J U D I C A D O S  E H O M O L O G A D O S ,  PA RA  DAR 
S U P O R T E  T É C N I C O  PARA C O M I S S Ã O  DE 
C O N T R A T A Ç Ã O  DA C Â M A R A  M U N I C I P A L  DE 
PO RTO F R A N C O / M A

PR A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M E M , N“ 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO R T O  FR A N C O  -  M A - CN PJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHÀO 
PO D E R  LEG ISLATIVO  

C Â M A R A  M U N IC IPA L DE PO RTO  FR A N C O  M A R A N H Ã O  
PLEN Á R IO  O SÉA S G O N ÇALVES DA SILVA

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°:

007/2025

INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N°:
004/2025

ÓRGÃO:
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

ASSUNTO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 

SISTEMA ON UNE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 

HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO/MA

Aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025 AUTUOU o presente feito, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS 

PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 

LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, tombando-o sob o n° 
007/2025.

Porto Franco - MA, 03, de fevereiro de 2025.

__________________J y X u L o
IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO

Diretora Geral da Câmara Municipal de Porto Franco/MA
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ESTADO DO MARANHÃO 

PO D E R  L E G ISL A T IV O  
C A M A R A  M U N IC IPA L  DE PO RTO  F R A N C O M A R A N H Ã O  

PL E N Á R IO  O SÉA S G O N Ç A L V E S DA SILVA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -  DFD

1- OBJETO

1.1- DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para dar 
suporte técnico para Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, com 
base no art. 7 4 ,1, da Lei 14.133/2021.

1.2- Grau de prioridade da contratação
O grau de prioridade é médio.____________________________________________________

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 20 de fevereiro de 2025.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
A contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública chamada “Banco de Preços” é 
essencial, pois a pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como 
de fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, 
funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público 
identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.

Dessa forma, é imprescindível que a Administração Pública realize uma pesquisa de 
preço da maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado.

Assim, requer que sejam adotados os procedimentos legais com vistas à realização de 
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública chamada ‘"BANCO DE PREÇOS”.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
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CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO  
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V*  ~ /

0  prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

As despesas da contratação ocorreram por conta de recursos próprios da Câmara Municipal 
Municipal de Porto Franco -MA.

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:
Diretoria Addministrativa da Câmara Municipal de porto Franco/MA 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Ivonete da Silva Prado Macedo 

Cargo/Função: Diretora Geral da Câmara

Porto Franco - MA. 03 de fevereiro de 2025.

___________ J L l __________
IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO

Diretora Geral da Câmara

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILH OM EM , N° 01 -  CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90
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ESTADO DO MARANHÃO 

PO DER LE G ISL A T IV O  
CA M A R A  M U N IC IPA L  DE PO RTO  FR A N C O M A R AN H Ã O  

PL EN Á R IO  O SÉ AS G O N Ç A L V E S P A  SILV A

ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do 
“BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados, para dar suporte técnico para 
Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Porto 
Franco/MA.

SERV 01

PR A Ç A  D E M ÉTR IO  M ILH O M EM , N° 01 - C E N T R O  - 65.970-00U
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ESTADO D O  M A R A N H Ã O  

CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO
________________________________ CNPJ: 00.445.549/0001-90

PORTARIA N° 01/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SRA. IVONETE DA 
SILVA PRADO MACEDO, PARA O CARGO DE DIRETORA 
GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO/MA E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, Estado do Maranhão. Sr. 
Josivan Nogueira da Silva, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal.

R E S O L V E :

Art. 12 - Pica NOMEADA para responder pelo cargo de DERETORA GERAL, jun to  a 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, a partir da data de 02/01/2025, a Senhora 
IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO, inscrita no CPF n* 693.196.263-91.

Art. 22 - Com o presente ato, passa a Diretora Geral nomeada a fazer parte do 

Quadro de Funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 32 - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n2 006/2024 de 13 

dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 42 -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.
Publique-se.
Cumpra-se

GABINETE DO PRESIDENTE PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, em
dois de janeiro de 2025.

Josivarvlíògueira da Silva

Praça Demétrio Milhom em, n* 01, Centro, Porto Franco/MA -  CEP: 65.970-000 -  Fon*: (99) 3571-2932
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ESTADO DO MARANHAO 
PODER LEGISLATIVO  

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES PA SILVA

PORTARIA N° 005/2025.

NOMEIA A SRA. GIULIA CAMILA GOMES FERNANDES, PARA O CARGO 
DE CHEFE DE CONTROLE INTERNO DESTA CÂMARA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, Sr. JOSIVAN NOGUEIRA DA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. I?  - Nomear para o cargo de CHEFE DE CONTROLE INTERNO desta Câmara 
Municipal, a Sra. GIULIA CAMILA GOMES FERNANDES - CPF: 611.833.663-61, a partir de 

02.01.2025, para prestar serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 22 - Com o presente ato, passa a Controladora nomeada, a fazer parte do Quadro 
de Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 32 - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n2 006/2024 de 13 

dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 42 -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrario.

Dè-se Ciência.
Publique-se.
Cumpra-se.

FRANCO - MA,GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

SILVA

PRAÇA DEMÊTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO * 65.970*000 
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00 .445 .549/0001-90 ,



ESTADO DO MARANHÃO 
PO D E R  LE G ISL A T IV O  

C A M A R A  M U N IC IPA L DE PO RTO  F RA N C O  M A R A N H ÃO  
PL E N Á R IO  O SÉ A S G O N Ç A L V E S P A  SILVA_________

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 Identificação do processo e solicitante
Número do processo administrativo: 007/2025
Área Solicitante: Diretoria Geral da Câmara Municipal de Porto Franco-MA.
1.2 Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a 
viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto no art. 6o, inciso XX da Lei 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A contratação tem como objetivo atender à necessidade da Câmara Municipal de acessar uma base de 
dados confiável e abrangente que permita a pesquisa e comparação de preços praticados em processos 
licitatórios. Esse serviço é indispensável para subsidiar a elaboração de estimativas de preços em aquisições 
e contratações, assegurando:

a) Transparência e Conformidade: O uso do "BANCO DE PREÇOS" oferece uma ferramenta eficaz 
para garantir a conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei n° 14.133/2021, que exige a 
utilização de dados fundamentados em preços de mercado.

b) Planejamento Orçamentário Eficiente: A análise comparativa de preços praticados em processos 
licitatórios anteriores proporciona subsídios técnicos para a elaboração de estimativas mais precisas e 
realistas.

c) Mitigação de Riscos: A contratação da empresa especializada assegura que as informações obtidas
sejam confiáveis e atualizadas, reduzindo a ocorrência de irregularidades, como superfaturamento ou
subvalorização de propostas.

d) Otimização de Recursos: A utilização de serviços especializados reduz custos operacionais e o
tempo despendido pelas equipes internas para coleta e análise manual de dados.

2.2. A adoção deste serviço contribuirá para aprimorar a eficiência dos processos administrativos, promover 
a economicidade e a sustentabilidade na gestão pública, além de reforçar a transparência e a credibilidade 
das ações administrativas.

3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento da Administração
3.1 A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previamente aprovada pela Autoridade
Competente.

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação.
4.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de
preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS" deverá atender aos seguintes requisitos, visando 
garantir a eficiência, confiabilidade e conformidade do serviço com as necessidades da administração 
pública:
a) Acesso ao Sistema Online:
A empresa contratada deverá disponibilizar acesso ao sistema "BANCO DE PREÇOS", garantindo um 
ambiente virtual seguro, com interfaces intuitivas e de fácil navegação.

b) Base de Dados Atualizada e Abrangente:
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A base de dados do sistema deverá conter informações atualizadas, abrangendo resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas em âmbito federal, estadual e municipal.
As informações devem ser verificáveis e provenientes de fontes oficiais.

c) Capacidade de Personalização:
O sistema deverá permitir filtros e segmentações especificas, possibilitando a pesquisa por categoria, região 
geográfica, órgão contratante, tipo de licitação e outros critérios relevantes para atender às demandas da 
administração pública.

d) Geração de Relatórios:
O sistema deverá gerar relatórios analíticos e comparativos, em formatos digitais (PDF, Excel, etc.), que 
apresentem detalhamentos dos preços pesquisados e comparados.
Os relatórios devem incluir gráficos e tabelas para facilitar a visualização e a tomada de decisão.

e) Treinamento e Suporte Técnico:
A empresa contratada deverá oferecer treinamento inicial para os usuários designados, garantindo a 
utilização eficiente do sistema.
Suporte técnico contínuo, com atendimento rápido para resolução de eventuais problemas ou dúvidas, 
deverá estar disponível durante o período contratual.

f) Conformidade Legal e Normativa:
A prestação de serviços deve estar alinhada às exigências da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e demais normas aplicáveis.
A empresa deverá comprovar a regularidade jurídica e fiscal para atuação no mercado.

g) Confidencialidade e Segurança da Informação:
O sistema deverá adotar protocolos de segurança que assegurem a integridade e confidencialidade das 
informações acessadas pela administração pública.
A empresa deverá firmar cláusula contratual de sigilo sobre os dados acessados e compartilhados.

h) Experiência e Qualificação Técnica:
A empresa deverá comprovar experiência prévia em serviços similares, apresentando atestados de 
capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades reconhecidas.

i) Custo-Benefício:
A proposta apresentada deverá ser competitiva, demonstrando a relação custo-benefício do serviço em 
comparação a outras soluções disponíveis no mercado.
Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades institucionais, 
promovendo economicidade, eficiência e conformidade na gestão pública.

5. Estimativa do quantitativo a ser potencialmente contratada
5.1. A contratação pretendida é para o período de 12 (doze) meses, sob o regime de execução de 
empreitada por preço global.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

01

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO 
DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO “BANCO DE PREÇOS" 
COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS 
DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. PARA DAR 
SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

SERV 01

6. Levantamento de Mercado
6.1 Conforme o disposto no inciso V, § 1o do art. 18 da Lei 14.133/2021, buscou-se o mercado com o 
propósito de identificar e avaliar alternativas possíveis para a Contratação de.stempresa especializada no 
fornecimento de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
chamada "Banco de Preços"
6.2 Considerando tratar-se de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual, foram 
considerados (02) dois possíveis cenários.
Opção 01 -  Adesão à Ata de Registro de Preço.
Opção 02 -  Contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo como principal elemento 
caracterizador, a inviabilidade à situação de impossibilidade de competição.
Quanto a opção 01, este primeiro cenário pode-se destacar a dificuldade de encontrar Ata de registro de 
Preço que contemple os serviços ora propostos.
Quanto a opção 02, é a única solução viável para execução dos serviços de apoio técnico as licitações e 
contratações públicas, considerando a especificidade dos serviços requeridos altamente especializados. 
Essa solução baseia-se na contratação de que se trata o serviço técnico especializado.
Ressalta-se que a empresa detém exclusividade em todo território Brasileiro, conforme Atestado 
apresentado pela Associação Comercial do Pará e pela ASSESPRO -  Associação das Empresas de 
Tecnologia da Informação, Regional Paraná que atesta que a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA é autora e única fornecedora no Brasil do produto “Banco de Preços’ .

7. Estimativa do valor da contratação (inciso VI, § 1o, do art.18, da Lei n° 14.133/2021)
7.1 O valor global da despesa com a pretensa contratação é de RS: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e 
vinte e cinco reais) para o período de 12 (doze) meses. Conforme o quadro abaixo, mas não é a única
imitadora , neste contexto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE DO 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. PARA DAR SUPORTE

SERV 1 RS 4.525,00
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TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

8. Descrição da solução final definida como um todo
8.1 Após a busca de mercado, definiu-se que a única solução viável para a contratação do objeto
pretendido é por inexigibilidade de licitação, por ser inviável a competição, com supedàneo no Artigo 74, inc.
I, da Lei n° 14.133/2021.

9. Parcelamento ou não:
9.1 Esta contratação diz respeito a serviço de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento
da solução.

10. Resultados pretendidos (inciso IX, § 1o, do art. 18, da Lei n° 14.133/2021)
A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no
sistema online do "BANCO DE PREÇOS" objetiva alcançar os seguintes resultados:

1. Aprimoramento da Gestão Orçamentária e Financeira:
o Obtenção de dados confiáveis e atualizados sobre os preços praticados pela administração 

pública em licitações homologadas, subsidiando a elaboração de estimativas orçamentárias 
e promovendo a eficiência na alocação de recursos públicos.

2. Transparência e Conformidade Legal:
o Garantir que os processos de contratação e aquisição estejam alinhados às diretrizes 

legais, especialmente no que se refere à pesquisa de preços fundamentada em valores de 
mercado, conforme exigido pela Lei n° 14.133/2021.

3. Redução de Custos e Riscos:
o Minimizar custos associados à pesquisa manual de preços e reduzir riscos de impugnações, 

questionamentos ou auditorias decorrentes de estimativas inadequadas.
4. Agilidade nos Processos Administrativos:

o Proporcionar maior celeridade e eficiência na coleta, análise e comparação de preços, 
otimizando o tempo e os recursos das equipes responsáveis pelos processos de aquisição.

5. Decisões Baseadas em Dados Precisos:
o Permitir que a administração pública tome decisões mais assertivas, fundamentadas em 

análises detalhadas e comparativas de preços obtidos no "BANCO DE PREÇOS".
6 . Fortalecimento da Credibilidade Institucional:

o Reforçar a transparência e a confiabilidade das ações administrativas perante órgãos de 
controle, parceiros e a sociedade, demonstrando compromisso com a economicidade e 
eficiência.

7. Relatórios Personalizados e Estratégicos:
o Disponibilizar relatórios detalhados e personalizados, com análises comparativas que 

auxiliem na escolha das melhores práticas de mercado para contratações futuras.
8. Cumprimento de Prazos e Metas:

o Assegurar que os processos administrativos sejam conduzidos dentro dos prazos 
estabelecidos, contribuindo para o cumprimento das metas institucionais e estratégicas.

11. Providências a serem adotadas
11.1 Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.
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12. Contratações correlatas e/ou interdependentes
12.1 Nâo há contratações correlatas e/ou interdependentes.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1 Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.
14.1 Esta equipe de planejamento declara viável e razoável a contratação dos serviços ora propostos, por 
inexigibilidade de licitação, considerando a inviabilidade de competição.

15. Responsável pela elaboração do ETP:
GIULIA CAMILA GOMES FERNANDES

Porto Franco/MA, 03 de fevereiro de 2025.

Controladora Interna
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CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO  
PLENÁRIO O SÉAS GONÇALVES DA SILVA________

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA CÂM ARA MUNICIPAL DE
PORTO FRANCO-MA___________________________________________________________
2 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E COM PARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO 
“ BANCO DE PREÇOS” C O M  BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

DESPACHO

A provo  o presente Estudo Técnico Prelim inar nos m oldes de lineados, à  vista 
d o  d e ta lh a m e n to  descrito  no re ferido d o c u m e n to  e  e n ca m in h o  a o  setor de  
lic itações e co n tra tos  desta  C âm a ra  M un ic ipa l p a ra  q u e  to m e  as 
p rov idênc ias  cabíve is à rea lização  d a  c o n tra ta ç ã o  ora  p re te nd id a .

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N° 01 - CENTRO  - 65.970-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER LEGISLATIVO  

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

MARANHÃO PLENÁRIO OSÉAS GONÇA LV ES DA SILVA

PORTARIA N" 006/2025.

NOMEIA A SRA. THAYNARA SANTANA MARINHO, PARA O CARGO DE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESTA CÂMARA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, Sr. JOSIVAN NOGUEIRA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. I?  - Nomear para o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO desta Câmara Municipal, 
a Sra. THAYNARA SANTANA MARINHO- CPF: 038.819.813-30,a partir de 02.01.2025, para prestar 

serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2? - Com o presente ato, passa a Agente nomeada, a fazer parte do Quadro de 

Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 35 - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n5 006/2024 de 13 

dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 45 -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.
Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO PRESIC PAL DE PORTO FRANCO - MA,
EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

CPF: 235^90.093-72 
V PRESIDENTEIDENTE
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PO D E R  LE G ISL A T IV O  
C A M A R A  M UNIC IPA L  DE PO RTO  FR ANC O  M A R A N H Ã O  

PL E N Á R IO  O SÉA S G O N Ç A L V E S DA SILV A

Fls n -J S .

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Processo de Administrativa n° 007/2025

A C om issão d e  C o n tra ta ç ã o  d a  C â m a ra  d e  Porto Franco-M A, 

vem  p o r m e io  des te  e n c a m in h a r os autos d o  processo em  e p íg ra fe  p a ra  fins d e  

em issão d e  d e s p a c h o  o rç a m e n tá r io  q u e  in fo rm e  o  suporte  c o n tá b il lega l 

(d o ta ç ã o  o rç a m e n tá ria ) p a ra  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E C O M PAR AÇ ÃO  DE PREÇOS NO SISTEMA 

ON UNE DO “ BANCO DE PREÇOS" C O M  BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADOS E HOM OLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA C ÂM AR A MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO /M A, va lo r to ta l e s tim a d o  d e  R$: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e vinte 

e cinco reais), p a ra  o  e xe rc íc io  fiscal d e  2025.

Sem mais, reg istram os protestos d e  estim a e c o n s id e ra ç ã o .

Porto Franco /M A , 07 d e  feve re iro  d e  2025.

•ftQACv S a r W n c -  fl^ W  
THAYNARA SANTANA MARINHO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Portaria 006/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PODER LEGISLATIVO  

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO ASÉAS GONÇALVES DA SILVA

PORTARIA N* 004/2025.

NOMEIA O SR. RODRIGO DE SOUSA CARVALHO, PARA O CARGO DE 
CONTADOR GERAL DESTA CÂMARA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, Sr. JOSIVAN NOGUEIRA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Art. 12 - Nomear para o cargo de CONTADOR GERAL desta Câmara Municipal, o Sr. 
RODRIGO DE SOUSA CARVALHO- CPF: 958.630.523-68, a partir de 02.01.2025, para prestar 

serviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2° - Com o presente ato, passa o Contador nomeado, a fazer parte do Quadro de 
Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 39 - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n2 006/2024 de 13 
dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 4? -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO ‘  PAL DE PORTO FRANCO - MA,
EM 02 DE JANEIRO DE

RESOLVE:

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário

Dê-se Ciência.
Publique-se.
Cumpra-se. \

PRESIDENTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

CERTIDÃO

Para: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO -MA

Em resposta a solicitação da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTO FRANCO -MA. que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício financeiro do ano 
de 2025, verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 
encargos a serem assumidos no seguinte processo de contratação:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO “BANCO DE PREÇOS" COM 
BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO 
PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ORGÃO 01: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
UNIDADE 01: CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:01.031.0001,2002.0000 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa -3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiro -  Pessoa Jurídica

Valor: RS: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais)

Ainda, ressalto que a despesa está de acordo com o previsto legalmente, inclusive com 
PPA, LDO e LOA.

CERTIFICA:

Porto Franco - MA, 10 de fevereiro de 2025

ROSRKW-DESQUSACÂRVALHO
Contador da Câmara 
CRC/MA-008667/0
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PODER LEGISLATIVO

__________CÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO
__________________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

TE R M O  DE REFERÊN CIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO ‘BANCO DE 

PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PEI.A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. 

PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MA.

2. JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços para que a casa de leis possa avaliar o custo da contrataçào constitui-se 

elemento Fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre e demorada, pois implica numa criteriosa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e cm diversos sites da 

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a 

pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos 

fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços 

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 

referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os cuslos 

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos á administração pública e riscos de 

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 

pesquisa dc preços sc apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos 

de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mcrcado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto.

§ Io No processo licitatório para aquisição de bens c contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o  valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais ã mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de I (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso;

Em suma. a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos c àqueles 

executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público 

identifique um parâmetro para o  valor médio de mercado, cm relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais 

de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa 

de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão 

vejamos:
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__________________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomeeedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento.

A neeessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que 

passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, 

vejamos:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens c contratação de serviços cm geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, cm execução ou 

concluídas no período de I (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de 

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de tabela de 

referencia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso;

IV - Pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotaçào. por meio de ofício ou e-mail, desde que seja

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N“ 01 - CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90

3



■f
ESTA D O  D O  M A R A N H À O  

PODER LEGISLATIVO  
CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO  
________ PLENÁRIO O SÉAS GONÇALVES DA SILVA________

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que nào tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de anteccdcncia da data de 

divulgação do edital: ou

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no periodo de até 1 (um) ano anterior à data 

de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logistica, 

elaborado pela Secretaria de Gestào da Secretaria Especial de 

Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ Io Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II. 

devendo, cm caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 

do inciso IV, deverá ser observado:

I - Prazo dc resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro dc Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente:

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data dc emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 

no art. 4U, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 

praticadas para o objeto a scr contratado: c

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e nào enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ y  Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput. desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

índice dc atualização de preços correspondente.
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Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade 

de que a pesquisa dc preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas 

com potenciais fornecedores:

A pesquisa dc preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, 

pesquisas na internet cm sítios especializados c contratos anteriores do próprio 

órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa dc preços para elaboração do orçamento estimativo dc licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas 

junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

(Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, 

pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio 

órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}.

Ocorre que. a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duraçào do 

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada 

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado. é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros 

diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste 

procedimento.
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Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos 

órgãos de controle, decidiu-sc pela contratação de uma solução em tecnologia dc informação que 

permita a captação eficiente dc preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E RFQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta dc pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 

adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

c Banco dc dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 

itens (homologados e/ou adjudicadas); 

c Atualização diária do banco dc dados: 

c Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome c Mozila Firefox: 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

c Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta, 

o  Base de preços dc notas fiscais eletrônicas dc no mínimo 20 estados, tais como: AC. AL, 

AM, AP, BA, DF, F.S, MA, MT, PA. PE, PI. PR, RJ. RN, RO, RR. RS, SE e TO: 

o  Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro. Seinfra. Setop, Ceasa, Conab, 

Tabela CMED e Preços BPS -  Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o  Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° 

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/E PP. por palavra-chave e 

preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias 

até os últimos 12 anos); 

o  Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens:

o  Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 

mercado;

c Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 

sistema;

6
PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N* 01 -  CENTRO  - 65.970-000

PORTO FRANCO -  MA -  CNPJ: 00.445.549/0001-90



ESTADO DO M ARANHÃO
PODER LEGISLATIVO
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______________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA______________________

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e

EXCEL, com gráficos cstatisticos. com Print Scrccn da ata do Comprasnet; com dados 

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 

permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 

autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de colação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação dc indice dc atualização de preços dc forma automática;

o  Permitir a inclusão dc percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo

em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°; 

o Informar a justificativa dc qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

o  Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços c apresenta campo pai a o

usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4o da in 73 2020; 

c  Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o

parágrafo Io, inciso iv do artigo 5o da in 73/2020, determina "deverão ser priori/ados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;” 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

o  Declaração dc competitividade da l.ci complementar 123-ME EPP;

o Módulo para consulta dc planilhas de custos dc serviços de terceirização;

o Consultar atas de registro de preços e intenções dc registro dc preços;

c  Módulo exclusivo para capacitação continuada através dc um banco dc videos com diversos

cursos e lives sobre pesquisa de preços, 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fomcccdor;

c  Permitir aplicar no mínimo 27 opções dc fórmulas dc cálculo;

o Cotaçào com vários itens -  lote;

c  Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

o  Detalhamento de propostas e lances do pregão;

o  Seleção dc preços manualmente;

o Histórico de vendas do fomcccdor;

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
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o Pesquisa inteligente;

o Verificação automática dc irregularidades dos preços selecionados; 

c Exportação dc documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos;

o Sistema de elaboração da especificação do objeto interativo;

o Sistema de elaboração do termo de referência -  interativo (MODELO AGU) múltiplos 

modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado dc usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referencia; 

o Suporle técnico ao usuário por e-maii e telefone, entre 8h30 e 17H00 de segunda a 

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às I6h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 

o Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 
analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas 
especificações técnicas c resultados dc licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva 
permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais fácil 
e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos c serviços desejados.

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESIAÇÃO DE ShRVICOS DF. PESQUISA E 

COMPARAÇÃO Db PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO 

-BANCO Dl- PREÇOS” COM BASF. NOS PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR 

SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO/MA

Serviço 01 RS 4.525.00

Valor Total (Anua)) RS 4.525.00

4. MODELO DE EXECI ÇÃO DO OBJETO

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N° 01 -  CENTRO  - 65.970-000
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ESTA D O  D O  M A R A N H Ã O  
PODER LEGISLATIVO  

CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES PA SILVA

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso ã ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo 

o período do contrato, a captação dos preços identificados na base dc dados, conforme requisitos 

mínimos acima delineados.

5. REGIME DE EXECUÇÃO

O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

6. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo dc Referência, está 

fundamentada com base no Artigo 74, inc. 1, da Lei n° 14.133/2021.

7. JUSTIFICATIVA DA IN EXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXL da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 

participação dc interessados cm procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da C F /1988:

( ...)

“X X I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seniços. 

compras e alienações seráo contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. "

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N° «I -  CENTRO  - 65.970-000
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PODER LEGISLATIVO

CÂM ARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO
__________________ PLENÁRIO O SÉAS GONÇALVES DA SILVA______________________

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade c publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições c contratações que possuem caracterizações especificas tomando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se 

estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exccções à regra de realização da licitação, através dc hipóteses de Dispensas c 

Inexigibilidade dc Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 

75 da Lei n° 14.133/2021.

A inviabilidade dc competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 

única, mas sim um gcncro, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho1 busca sintetizá-la 

nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; 

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade. em virtude da inviabilidade dc competição, não há sentido cm se 

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao 

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois. a 

finalidade, a razão dc ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através dc seleção da melhor 

proposta2.

O art. 74 da Lei n° 14.133-2021 eleneou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta 

quando o objeto é exclusivo c não sc justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigivcl a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição dc materiais, dc equipamentos ou dc gêneros ou contratação dc serviços que só 

possam scr fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma 

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

JUSTEN FILHO, M a rça l. Curso de d ire ito  adm in istra tivo . São Pau lo: Sara iva , 2005. P. 347.

T O R R ES, R onny C harles Lopes do. L eis dc licitações públicas com entadas. 12a cdiçào. Salvador: Jus 
Podivm , 2021. P. 389.
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__________________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples captaçào dc preços, para fins dc aferição da estimativa de custos, é importante que ela 

agregue outras funcionalidades que a tom em  completa. Funcionalidades como: elaboração do termo 

de referência, abrangência dc pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de 

todos os preços ofertados c não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, 

pesquisa cm notas fiscais eletrônicas, pesquisa cm planilhas de custos para serviços terceirizados. 

Essas limei ona 1 idades, entre outras, tomam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo 

atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na 

complexa tarefa de busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco dc Preços possui as 

características acima indicadas.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória 

prevista no artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, alem da exclusividade comercial, faz-sc 

necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é 

fornecido com exclusividade c o  único apto ao atendimento do interesse público.

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades 

tomam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade 

administrativa.

O “BANCO DE PREÇOS” possui atestado dc exclusividade fornecido pela ABES -  

Associação Brasileira das Empresas de Software. Referido atestado foi fornecido uma vez que a 

ferramenta “Banco de Preços" possui as seguintes características que a tomam única, além de 

exclusiva:

o  Base de preços públicos com mais de 783 fontes;

o  Apresenta preços de 1.449 sites de dominio amplo com loto do objeto a ser cotado; 

c  Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas dc 20 estados 

brasileiros, dc acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

o  Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema 

pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas 

que responderam ou não ao pedido dc orçamento solicitado pela Administração Pública;
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o Apresenta nào apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e

finais de todos os licitantes; 

o  Módulo para consulta dc planilhas de custos de serv iços de terceirização;

o Única base dc consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;

o Única que apresenta justificativa cm relatório sobre o método matemático aplicado na

consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 

o Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fornecedores;

o Hmitc alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela

Instituição, minimizando erros; 

o Módulo para elaboração dc especificações dc objetos, sem limite dc usuários;

o Consulta de atas c intenções de registro de preços vigentes;

o  Hmitc relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo

código dc QR CODE para verificação da autcnticidade dos dados. Apenas a ferramenta 

Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, 

verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS'*, desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, 

foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos 

produlos utilizados pela Administração Pública, principalmente na “pesquisa de preços**, motivo pelo 

o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação 

da Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS" é uma 

ferramenta dc pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 

contratação, ou seja. um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões. Estados c 

Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder 

Público de todo o Brasil.

O “BANCO DE PREÇOS** é utilizado por mais de 7.108 (sete mil c cento c oito) gestores 

públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILH OM EM , N° 01 -  CENTRO  - 65.970-000
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Geral da Uniào, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa. Inera. Prefeituras, 

Secretarias, Câmaras entre outros.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTD A., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se 

enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. 1 do art. 74. da Lei nü 

14.133/2021.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 

14.133/2021.

9. PRAZOS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigcncia contratual é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 da Lei 14.133/21.

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo Presidente 

da Câmara, nos termos do que dispòe o art. 117 da Lei Federal n“ 14.133/21.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Termo de Referência:

11.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

11.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja dc acordo com as condições c exigências especificadas no Termo de 

Referência;

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILH OM EM , N° 01 -  CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90
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12.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás I6:30hrs (horário dc Brasília) pelo período de 

validade da licença, a contar da data dc instalação do Software;

12.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que 0 acompanha;

12.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 

sistema, visando o regular funcionamento do “software" com a obtenção dos resultados para os quais 

foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o 

período da contratação:

12.4 A Contratada deverá fornecer à Contratante acesso ao “software” através de login e senha 

autenticada no site \s ww.bancQdeprecos.com.br:

12.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

13. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada c do aceite da Administração, de acordo com as normas de 

execução orçamentária e financeira.

14. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERV IÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso à ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 

dias úteis após assinatura do contraio.

15. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento da despesa decorrente deste termo de referência correrá por conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N° «1 - CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90
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17. DA PROPOSTA

17.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos 

necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

17.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

17.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ c da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal;

17.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias. a coniar da data da apresentação;

17.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em 

conformidade com o solicitado;

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica.

PORTO FRANCO- MA 11 DE FEVEREIRO DE 2025

Diretora . tnco/MA

APROVO o Termo dc Referênci rista do detalhamento descrito no

JO: LVA
Presidente da to Franco/.MA

/
/

PRAÇA DEM ÉTRIO M ILHOM EM , N° 01 -  CENTRO  - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90
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ESTADO DO M ARANHÃO
PO DER LE G ISLA TIV O

C A M A R A  M U N IC IPA L  DE PO RTO  FR A N C O  M A R A N H Ã O
PL E N Á R IO  O SEA S G O N Ç A LV ES DA SILVA

O fíc io  n° 011/2025

Porto F ranco /M A , 12 d e  fevere iro  d e  2025

À EMPRESA:
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95
Rua Izabel a  R eden to ra , 2356 - Edif. Loew en, Sala 117, Bairro C en tro , CEP 83005-
010, São José dos Pinhais/PR.

C o n s id e ra n d o  a  n e cess id a d e  deste  ó rg ã o  d e  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E C O M PAR AÇ ÃO  DE 
PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO "BAN C O  DE PREÇOS” C O M  BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 
LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO 
PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA C ÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO/M A, c o n fo rm e  e sp e c ific a ç õ e s  cons tan tes  no Term o d e  R efe rência  (TR) 
em  anexo , caso  te n h a  interesse, so lic ito  dessa em presa  q u e  nos env ie  p roposta  
d e  p re ç o  em  p a p e l tim b ra d o , o n d e  cons te  to dos  os d a d o s  d a  em presa, seu 
rep rese n tan te  le g a l e d a d o s  bancários , c o m  v a lid a d e  d e  60 dias, a c o m p a n h a d a  
d a  d o c u m e n ta ç ã o  d e  h a b ilita ç ã o  lis tada no re fe rido  TR, d e v id a m e n te  a tu a liza d a  
e vá lida .

A te n c io sa m e n te ,

_______________ ^̂ Cv*-UaXí______________
IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO  

Diretora Geral da C âm ara

PR A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M E M , N° 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO R TO  FR A N C O  -  M A - CNPJ: 00.445.549/0001-90,
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ESTADO DO MARANHÀO 

PO D E R  LE G ISL A T IV O  
C A M A R A M U N IC IPA L  DE PO RTO  FR A N C O  M A R A N H Ã O  

________ PL E N Á R IO  O SÉA S G O N Ç A L V E S D A  SILV A

PROPOSTA
DE

PREÇOS

PR A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M E M , N g 01 - C E N T R O  - 65.970-000
P O R T O  FR A N C O  -  M A  - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



BANCO 
DE PREÇOS

. ■ -r-
MPHfi ipnc

P R O P O S T A

VERSÃO PLUS 50
Curitiba -1 3  de Fevereiro de 2025 
SHEILA FRANCO 
Consultor(a) Comercial

A/C:EVANDRO
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO - CAMARA MUNICIPAL

Proposta n° 8 004/2.025 
Válida até 14 de Abril de 2025



BANCO PROPOSTA
DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor publico em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.
• Especificação de objetos.

Elaboração do Termo de Referência.
• Análise e julgamento de propostas.
• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.
• Negociação de preços.
• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos
• Revisões de preços.
• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.
• Verificação de inidoneidade de fornecedores.
• Justificativa de preços.

★
 POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14 133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020. IN 65/21. Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal
De Contas Da União

u v  paocxno 0  R Izabe) a Redentor no 2356 -  Edf. toewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos Pinhais/PR
NEGÓCIOS
P Ú B L IC O S  V. 41 3778-1830 Q 41 3778-1830 S  contato@bancodeprecos.com.br
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BANCO
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 50

★  FUNCIONALIDADES
Q  ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

S  Base de Dados_____________

Preços do Compras Governamentais © -

Preços de outros entes públicos 1222 fontes

Preços de sites de domínio amplo 1500 sites

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Prevjsío na nova let tie  AWaçícs 14.137/2021

26 fontes

Tabela Smapi i  CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRQ (Sision-a de Custos Referenciais dc OBRAS) 

Tabela SETQP (Scc de Estado de Tra^sp. e  Obras dc MG) 

Tabela SEINFRA(S«c del^fraestnjtura Urbana)

lanco de Preços da Sátide

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

fa s j lla a a  da  Dispensa e inftMiBtliüaiis------------------------

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais
fci¥iruilAs.rifir.̂ .üLT. 2S opções

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisaoos em am as entes públicos________________
Cc-ac-ao com vários itens lote
Calojio automático do vatof unitário x guantidgdg

DciainsnisrttP tie praassias e lances da Pregão
Sfliwáo de r̂ ewsjiaiaualm&nte__________
I lisiòtico de vendas do fornecedor_____________
Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

^ Sunestão de preços______
^ ^ / õ t õ r  de busca inteligente

Importação de Planilhas com diversos itens
Mapa estratégico de compras
Oedaraçao de competitividade da LC 123-MEj»EPF
Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Cyiydges.
Anjl.se da cotac-áo Check List

Aertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 
IN65/2021

Acesso a criação de cotaçüo. criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API

T  Seleção /  Filtros

Pesquis3 textual.'detalhamento do objeto

F ri tio por CATMAT / CAT5FR

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registre de preços__________

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por p a lv ra  chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Fdtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado peto norne do orgão

Apresentação de textos em caixa alia

‘ ■ Relatórios
Relplonos CCTI cados somerc.a.s 00 fornecedor

Rel3torios com UF de ot-igem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de integração

Relatórios de mapas comparativo (PDF e Excel)

Relatórios com gráficos estatísticos,

Reiatônos com a logotipo da instituição

Suporte imediato á dúvidas
Lives para capacitação e atualizacao q.-atuitas 
Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos
Modulo de Mentoria Treinamenlos t  Videos / 
Manuais para capacitação continua

©

©

t
Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade i  Modelo

.©_

%

%
©

Relatórios com Print Screen da ata do CornprasNet

Reiatônos com a data de inicio e término da pesquisa
©
©

%
Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC__________________________

Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

”  Capacitação___________________
Treinamento ilimitado do produto com certificado

%
_©.

©

UM. ‘2 ° t>UTO H  R. Izabcl a Redentora, n° 2356 -  Edf. Loewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos Pinhais/PR
NEGÓCIOS
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BANCO PROPOSTA
DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares
Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO______________________________________

Sistema de elaboração do teimo de referência 
-IN7LRATIVO (Modelo própno da Instituição)

Múltiplos
M odelos

■ Segurança
Permite Configurar apenas acesso aos IP’s autorizados

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

€ Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
ificácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que nào sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo. ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem

fr ito s  no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,
fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14 133/21.

0  R. Izabd a Redentora, n° 2356 -  Edf. Loewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos Pinhais/PR
NEGÓCIOS
PÚBLICOS ^  41 3778-1830 Q 41 3778*1830 22 contato@bancodeprecos.com.br
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BANCO
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 50

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
O plano P lu s  50 perm ite rea liza r 50 co tações, que são  con tab ilizadas a partir do m om ento que a co tação  é criada, 
podendo se r rápida ou  lote.

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

LICENÇA

< A ,  banco
DE PREÇOS 1 1 R$ 4.525,00 R$ 4.525,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação 
“LICENÇA, número de acessos simultâneos ao sistema.
“USUÁRIO sào os perfis de aoesso nâo simultâneos

Observação:

COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
• Licença de uso ao Banco de Preços.
• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 
quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 
(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.
• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

£ 4 .  VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

D isp en sa  d e  licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos
limites manifestos na alinea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.

L M ■ IO  R. Izabel a Redentora, n° 2356 -  Edf. Loewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos Pinhais/PR
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BANCO PROPOSTA
DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50

Inexigibilidade:
• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$
50.000.00 (cinqüenta mil reais).
• Art. 25. inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado.
• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 
inexigibilidade licitatória.
• Art. 30. inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo
• Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV.

^ A c o rd ã o  1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43
• Lei 14 133/21 art. 23
• Instrução Normativa 73/20
• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br
• Acesso somente autenticado login/senha.
• Não é possível fazer login simultâneo.
• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 
diferentes IP’s.

® 8 . EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 
Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.
• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

B a n c o  d o  B rasil
A gência : 1622-5  C on ta : 4 64 -2

um « oooto g  r . Izabel a Redentora, n° 2356 -  Edf. toewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos Pinhais/PR
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METODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso. o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

Administrador das senhas de acesso:
responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

ÜB Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla

•Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac. Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

jç | Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente.

!^< P  UMPftOOUTO
NEGÓCIOS
PÚBLICOS
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PO D E R  LE G ISL A T IV O  

C A M A R A M U N IC IPA L  DE PO R TO  FR A N C O  M A R A N H Ã O  
________PL E N Á R IO  O SÉA S G O N Ç A L V E S DA  SILVA________

DOCUMENTOS
DE

HABILITAÇÃO

PR AÇA D E M ÉTR IO  M IL IIO M E M , N° 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO R T O  FR A N C O  -  M A  - CN PJ: 00.445.549/0001-90,



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTD A 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS. brasileiro casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5o andar apto 501, Bigorrlho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR. e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST. brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 -  ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville. Curitiba/PR CEP 
81 280-330. sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora. 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010 São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 -  Salas 1004, 10° Andar, Cond Eurobusiness CD CMRl, Bairro Campo Comprido. 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento.

1
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n3 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa n° 1417. 5o andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 -  ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1. apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA” , inscrita no CNPJ n3 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen; Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 -  Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 -  
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL. Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

Parágrafo único A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integraíizadas, em moeda corrente do 
País. pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas % 2uotas Valor em reais
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00
TOTAL 100 5.000 5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS RE
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e pass:va da Sociedade, em juízo ou fora dele podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social.
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os socios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo 
de pró-labore, que serào levadas à conta de resultado e cujos niveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I -  Os sócios deverào ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da r 
prazo de 30 (trinta) dias;
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II -  Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III -  A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias. adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

Página 5 de 11

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência á aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados lucros e prejuizos. serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente; em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 dc 
Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do
ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos, 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

5
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuizo de capital.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinqüenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado., sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento):
a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido por requerimento do lnventariante; em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo irr 1 ' ' ’ '
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado;
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (trés quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações nào citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que. por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo miniÇnoj
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serào 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio nào 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventanante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direito:
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002.

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluido da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência.. (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por nào constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se peias disposições relativas às “Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087__ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.4C4 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

9
— PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA s  FKnof 5 ^  >
CNPJ 07.797.967/0001-95 ' o

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba -  Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA

JUNTA COMERCIAI 
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO KM 06/05/2021 08:49 SOB !!' 20212255495. 
PROTOCOLOi 212255495 DE 05/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 12103138186. CNPJ DA SEDK: 07797967000195. 
NIREs 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2021.
NP TECNOLOGIA E GSSTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GSRAL 

www. o E p r e a a f a c i l  . p r . g o v . b r

A  v a l l 'O a d e  d e e t e  r k ^ - u n ^ a c o .  l a p r e s s o .  f í c *  s u j e i t o  A c« < T 5 > ro v .» çS ú  a c  c u a  a u t e n t i c l d a i i a  a c s  r e e ^ e c t i vaa  p o r ^ a i c .
i n i o r t T j a ã o  « e u »  : « s p u c t l v o =  c ó á i í j o o  ú #  v a r l i i c a ç ã o .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S T R O  N A C IO N A L  DA P E S S O A  J U R ÍD IC A

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.797.967/0001-95 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CATA 06  ABERTURA
04/01/2006

NOME EMPRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

TlTUlO  CO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NP TECNOLOGIA

PORTE
DEMAIS

CÜCXOO ^  DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento o licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada ã impressão do revistas
58.29-8-00 - Edição integrada á impressão de cadastros, listas o dc outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIRCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RIZABEL A REDENTORA

NUMERO
2356

COMPLEMENTO
EDIF LOEWEN SALA 117

CEP
83.005-010

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPK)
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM. BR

TELEFONE
(41)3010-3253

ENTE FEOERATIVÜ RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRA. 
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
04701/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank

mailto:FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validado poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura ( p7s) no endereço:
< http:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digitai >.

CONTRAN SERPRO/DENATRAN



Inscrição

ENCOMEI

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de S ão  J o s é  dos P in h a is  

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  F in a n ç a s  
D e p a rta m e n to  de L ic e n c ia m e n to

Identificação _____
Inscrição Municipal 

Nome/Razão Social 
CPF/CNPJ 

Data de Abertura 
Situação 

Natureza Jurídica
Localjzação ____

Logradouro:
Bairro: CENTRO 
CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO

89419
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
07.797.967/0001-95
10/05/2021
Ativa
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RUA IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

ODUTOS GRÁFICOS

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRES 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPf 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRE 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAr 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Para consuiiar o au:enticidado deste documento acesse o link: htlp:Waívara.sjp.pr.gov.br
13 d© Junho de 2023



o SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná

ID E N T IF IC A Ç Ã O
C adastro atualizado até 

a data da consulta

Data/Hora Host 
CELEPAR
03/1272024 - 09:45:46

CNPJ: 07.797.967/0001-95 | ^ u a l :
I

90547068-01

|Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

E N D E R E Ç O

[Logradouro: | RUA IZABEL A REDENTORA
Número: 2356 Complemento: | EDIF LOEWEN SL 117
iBairro: CENTRO
{Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR
|CEP: |83.005-010 Telefone: (41)3778-1700
|E-mail: WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

IN F O R M A Ç Õ E S  C O M P L E M E N T A R E S

Atividade Econômica Principal: |5813100 - EDICAO DE REVISTAS

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s):

5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811500 - EDICAO DE LIVROS
5821200 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE
LIVROS
5823900 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE 
REVISTAS
5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

Início das Atividades: 01/2011
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2011
Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 01/2011
Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1
SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO Os dados acima sào baseados em informações fornecidas peto próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
cc-mc certidão de sua efetiva e»stência de fato e de direito, não são oponivais á Fazor,da e r.em excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações oom ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastre de outros Estados

vAmsintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1

mailto:WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR
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Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
d e  D é b ito s  T rib u tá r io s  e de  D ív ida  A tiva  E s tadua l 

N °035249715-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNO LO G IA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/03/2025 - Fornecim ento Gratuito

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Pégína 1 « 1
E m ttto  iAô fntemot P06SC& (12/H/2024 15:01:52)

http://www.fazenda.pr.gov.br
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Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
d e  Débitos Tributários e  d e  Dívida Ativa Estadual 

N °035249715-60

Certidão fornecida para o CNPJ/M F: 07.797.967/0001 -95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o d ire ito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham  a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatam os não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da em presa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descum prim ento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/03/2025 - Fornecim ento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br

P&Sifla 1 dc 1
Emitido vw totémtrt PC-RVca <12/11/2024 15:01:62)

http://www.fazenda.pr.aov.br


P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE SÃO JO S É  DOS P I N H A I S  
SECRETARIA M U N IC IPA L DE FIN A N Ç A S

DEPARTAMENTO FIN A N C EIR O

* * *  CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO * * *  
N °: 1 0 6 4 7 4 /2 0 2 4

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IM PRESSA  V IA  IN TERN ET 

C O N TRIBU IN TE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

C N P J / 0 7 . 7 9 7 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5  IN SC R IÇ Ã O  M U N IC IPA L : 8 9 4 1 9
C P F :

B A IR R O : CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZ A B E L  A  REDENTORA, 2 3 5 6

COMPLEMENTO: E D IF  LOEWEN BLOCO: A PTO :
SALA 1 1 7

C ID A D E: SÃO JO SÉ  DOS P IN H A IS

SITUAÇÃO: A TIV A

FIN A L ID A D E : D IV ER SO S /  L IC IT A Ç Ã O  /  L IC IT A Ç Ã O  M O B IL IÁ R IO  /  L IC IT A Ç Ã O  IM O B IL IÁ R IO

CÓDIGO DE V E R IFIC A Ç Ã O : 8 5 c d 0 7 9 6 b 3 a b 6 2 2 1 7 7 7 4 e 3 d f f 0 e 8 d 4 1 7

e s t á  c e r t id ã o  p o d e r á  s e r  v a l i d a d a  n o  s i t e : https://financas.sjp.pr.gov.br

IMPORTANTE: 1 . R E S E R V A  -  S E  O  D I R E I T O  D E A  F A Z E N D A  M U N I C I P A L  C O B R A R  D Í V I D A S
P O S T E R I O R M E N T E  C O N S T A T A D A S ,  MESM O R E F E R E N T E S  A  P E R Í O D O S  N E S T A  
C E R T I D Ã O  C O M P R E E N D I D O S .

2 . A  P R E S E N T E  C E R T I D Ã O  T E M  V A L I D A D E  DE 6 0  D I A S ,  A  C O N T A R  DA DA TA 
DA E M I S S Ã O ,  C O N FO R M E  D E C R E T O  4 . 7 5 1  DE 1 8 / 0 4 / 2 0 2 2 .

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO LSTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NQ ENDEREÇO www. . p r . g o v . c r .

SAO JOSÉ CCS PINHAIS, 30 de dezentorc de 2024

RUA l’ASSOS DE OLlVfclRA, N* 1101 -  C EN TR O -C EP: 83030-720 -  FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -  PARANÁ

https://financas.sjp.pr.gov.br


ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificado dc R egularidade 
do FG TS - C R F

0 7 .7 9 7 .9 6 7 /0 0 0 1 -9 5

NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 /  CENTRO /  SAO JOSE DOS PINHAIS 
/  PR /  8 3 0 0 5 -0 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .0 3 6 # de 11 de m aio de 1990, certifica  que, nesta data, a 
em presa acima identificada encontra-se em situação regu la r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos re ferentes a contribu ições e /ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :2 5 /0 1 /2025  a 2 3 /02 /2 025  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2025012506011420995414

In fo rm ação ob tida  em 2 9 /0 1 /2 0 2 5  1 5 :28 :2 2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

In s c r iç ã o :
R azão

S o c ia l:
E n d e re ço :

hnps://consulía-crf xaixa.gov.br/consultacrf/pages'consuliaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br


P á g in a  1 d e  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 86854905/2024 
Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27
Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que N P T E C N O L O G IA  E G ESTÃ O  DE DADOS LTD A  (M A T R IZ  E F I L I A I S )

, inscrito (a) no CNPJ sob O n° 0 7  . 7 9 7  . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5 ,  NÃO C O N ST A  como 
inadimplente no 3anco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


P re fe itu ra  M u n ic ip a l de S ão  Jo sé  dos P in h a is  

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  F in an ças  
D e p a rta m e n to  d e  L ic e n c ia m e n to

Alvara de Localizacao e Funcionamento

Protocolo:
Data de abertura: 10/05/2021

Insc. Imob.: 0910300050056 

CEP: 83005-010

L o c a liza ç ã o  e F u n c io n a m e n to
Identificação

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Insc. Municipal: 89419

Localização________  _______ A /^ V U
Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

Bairro: CENTRO 

Lista de Atividades - CNAE/CBO \
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE LIVROS 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVIST/
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTRC 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICA 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÂVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
Observação ___________ <Ç-r , «u 0 o __ ►______________ ___
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
kDAS ANTERIORMENTE

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade
Local Situação Emissão Validade
Vigilância em Saúde Deferido 13/05/21 31/05/25
Corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21 25/10/23
Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercicio das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Federais.

•Atenção
- Fixar este Aivará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada á seçâo competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabiveis. n3o cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
31 de Maio de 2023

http://alvara.sjp.pr.gov.br


JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado dc Paraná

CERTIDÃO ESPECIFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Intormações abaixo consiam Om  tiocumontos arqurva-Jos 
I'^sta Junta Coi:iarQ r.' €■ são vtgcntss na ca*a u;i suo 9*<>5diçâo.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-so registrada nesta Junta Comercial, com o segue:

Protocolo: PRC2423995090

2-3 20171076354 06*03/2017 CARTA DE EXC LÜSIVIDADÉ
213 20161928382 09/05.2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20156779072 21/12-'2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20153268654 23.W2015 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
002 2015326865-1 23/C6'2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20135520703 02/10.2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
C02 20135520703 02.10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
310 20113853734 18M 0̂ 2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO
002 20084907881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
317 20074977350 19/11.‘2007 DESENQUADRÃMENTO DE MICROEMPRESA
C02 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
C02 200/4635646 19̂ 11 >2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
302 20054571235 04:01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUICAO
090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO

Esta certidão loi emilida automaticamente em 19/12',20241 ás 15:09:07 (horário tí© Brasília).
Se impressa, ver. li car sua

l l f l
PnC2423995090

no https: Vwww.empresafacil.pr.gov.br. com o código 5SGWOKM1.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA / 
Secretária) Geral

2 de 2

http://www.empresafacil.pr.gov.br


JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Socretaría de Estado da Indústria.. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certltlcamos que ;is informações abaixo constam dos docuT^r.os arquivados 
nesta Junin Conordal e s&o vigentes na data da sua gxpedçào-

P A R A N Á #

Nome Emprnsurlal: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOOS LTDA 
NIRE : 41205623" 7&
Natureza Jurídica: Sod6<l9üô Empresária lirnílnda

protocolo: r-nC250C0?7l33

NIRE (Sede)
41205623178

CNPJ
07.797.967/0001 -95

Data de Ato Constitutivo
04/01-2006

Inicio de Atividade
02/01/2006

Endereço Completo
Rua IZABEL A REDENTORA. N* 2356. EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO • Sào José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Objeto Social
EDICAO. PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZAÇÃO DE CURSOS. PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE. 
PROGRAMAS DE INFORMATICA.

Capital Social
RS 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integralizado
RS 5.000.00 (cinco mil reais)

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nomo CPF/CNPJ
RUIMAR BARBOZA DOS 815.706.009-53 
REIS
Nome CPF/CNPJ
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 
REIS
Nome CPF/CNPJ
RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20 
SANTOS STREITHORST

Participação no capití
RS 1.000.00

Participação no capit< 
RS 3.000.00

Participação no capits
RS 1.000,00

*  w

il Espécie de sócio Administrador Término do mandato
Sócio N Indeterminado

)l Espécie de sócio Administrador Término do mandato
Sócio S Indeterminado

il Espécie de sócio Administrador Término do mandato
Sócio N Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF Término do mandato
574.460.249-68 Irtfeterminado

Último Arquivamento
Data Número
06/12/2023 2023831703<

*!•;- ' if i “
Alo/eventos
2 1 3 /2 1 3 -CARTA DE EXCLUSIVIDADE

~ís'T  • ~ i ’1

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Fllial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76 
Endereço Completo
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO; Nfl 111, SALA IQO* ANDAR 10 CONO EUROBUSINESS CD CMRL . CAMPO COMPRIDO. Curitiba. PR, CEP: 
81200526

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2025. às 09:07:31 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https^V/ww.empresafacil.pr.gov.br. com o código X3GGGSV7.

Em caso do divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (httpsy/vAvw.juntacomercial.pr.gov.brAvcbservices'jucepar/fal&conosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Socretário(a} Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR 
Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

T I T U L A R
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

J U R A M E N T A D O S
CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e  arquivos 
de distribuição de Pedidos de FA LÊ N C IA , C O N C O R D A T A S , R E C U P E R A Ç Ã O  JU D I
C IAL E E X T R A JU D IC IA L  (som ente nos casos em  que a hom ologação tenha sido tra
zida à ju ízo), nos term os da Lei 11 .1 0 1 /2 0 0 5  sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO C O N S T A R  nenhum  registro em  andam ento, tendo com o parte:

______________ N P  T E C N O L O G IA  E G E S T Ã O  D E  D A D O S  L T D A __________
D o c u m o n to ................ CNPJ 07. 797. 967/ 0001-95
S e d e ..............................Rua ISABEL A REDENTORA, 2356(E D IF ÍC IO  LOEWWN SALA 117) ,  C3NTRO,

SÀO J 0SÊ DOS P IN H A IS /PR , CEP 63005010

no período com preendido entre a presente data e  os últimos 2 0  anos que a an tece
dem .

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 10 de Janeiro de 2025

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)
Assinado de forma digita! per 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2025.01.13 14:32:52 
•0300'

Resolução 213/2018 - competência para processar e ju lgar passa a ser do Foro Centrai De Curitiba/PR. 
OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresaria! Regionalizada Curitiba/P



T E R M O S  DE A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N T O

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

07.797.967/0001 -95 /& ‘' - A

f  !
' 8]

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial n p  t e c n o lo g ia  e g e s tã o  de  d a d o s  l t d a

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797 967/0001 -95

^Júmero de Ordem 29

Natureza do Livro DÁRIO

Município SAO JOSE DOS PINHAIS

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 01/08/2018

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

48464

TERMO DE ENCERRAMENTO

^ lo m e  Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Natureza do Livro DÁRIO

Número de ordem 29

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

48464

Data de inicio 01-01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
34.A3.51.17.F7.78.08.08.2C.84.8E.E1.9B.23.44.32.19.4B.EA.7F-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1



T E R M O S  DE A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N T O

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

( *  1 J )

.° 7

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Número de Ordem do Livro: 30

TERMO DE ABERTURA ■

Nome Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797.967<,000i-95

^ lú m e ro  de Ordem 30

Natureza do Livro DÁRIO

Município SAO JOSE DOS PINHAIS

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 01/08/2018

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 30/09/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

39777

TERMO DE ENCERRAMENTO

^ lo m e  Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Natureza do Livro DÀRIO

Número de ordem 30

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

39777

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 30/09.2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



T E R M O S  DE A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N T O

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 01/10/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 31

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

07.797.967/0001-95 ' " A  

(| |)

TERMO DE ABERTURA H H M M M H H lM U t
Nome Empresarial n p  t e c n o l o g ia  e g e s t a o  d e  d a d o s  lt d a

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797.967.0001-95

N ú m e ro  de Ordem 31

Natureza do Livro DÁRIO

Município SAO JOSE DOS PINHAIS

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

01/08/2018

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 14420

TERMO DE ENCERRAMENTO

Ptom e Empresarial NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Natureza do Livro DÁRIO

Número de ordem 31

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 14420

Data de inicio 01/10/2023

Data de término 31/12‘2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
39.A2.EB.49.A2.9B.BC.F5.DD.65.0B.11.0F.6D.4C.8E.AF.E0.AE.B7-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZEND A
SECRETAR IA  DA RECEITA  FED ER AL DO BRASIL
SISTEM A PÚBLICO  DE ESC R ITU R AÇÃO  DIGITAL -  Sped Versão: 10.1.7

R E C IB O  D E  E N T R E G A  DE E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL  D IG IT A L

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE
41205623178

CNPJ

07.797.967*0001-95

NOME EMPRESARIAL
^  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2022 a 31/12/2022
NATUREZA DO UVRO NÚMERO DO LIVRO
DÁRIO 29
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

34 A3.51.17.F7.78.08.08.2C 84.8E.E1.9B.23.44.32.19.4B EA 7F

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 

Pessoa jurídica {e-CNPJ ou e-PJ)

>

03980143961

07797967000195

WAGNER ALVES DE 
SOUZA 03980143961 
NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

183885976712464346
68260289777

466886736409709686
36381473430

02/10/2020 a 
02/10/2023

30/03/2023 a 
29/03/2024

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

34.A3.51.17.F7.78.08.08.2C.84.8E.E1.9 
B.23.44.32.19.4B.EA.7F-5

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 01/06/2023 às 09:03:39

00-E1.69.3D.86.C5.D4.13 
FD.10.8C.25.24. ED.A4.76

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, oom a alteração do Decreto na 8.683/2016. e arts 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam0 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.2.1

R E C IB O  D E  E N T R E G A  DE E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL  D IG ITA L

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

41205623178_____________ 07.797.967/0001-95

NOME EMPRESARIAL 
^  NP TECNOLOGIAE GESTAO DE DADOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2023 a 30/09/2023
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
DÁRIO 30
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

46.16.A7.FF.2D.8C 68.8A.B5.53 1B.43.A7.86.E2 4C.B3.7D.2C.E7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 07797967000195
NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

347022883329038490
11169422134

10/012024 a 
10/03/2025 Sim

Contador 03980143961 WAGNER ALVES DE 
SOUZA:03980143961

102677506833349893
7117878

04/10/2023 a 
03/10/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

46.16A7.FF.2D.8C.68.8A.B5.53.1 B.43. 
A7.86.E2.4C.BB.7D.2C.E7-0

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 14/03/2024 ás 10:16:57

17.2B.5B.D6.2AA8.27.1E
C7.AE.DA.29.92.B5.95.E5

Considera-se autenticado o  livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n0 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/19%, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A. 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.2.1

R E C IB O  D E  E N T R E G A  D E  E S C R IT U R A Ç Ã O  C O N T Á B IL  D IG ITA L

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE
41205623178

CNPJ

07.797.967/0001-95

NOME EMPRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/10/2023 a 31/12/2023
NATUREZA DO LIVRO 
DÁRIO
^IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

39.A2.EB.49.A2.9B.BC F5.DD.65 0B.11.0F.6D.4C.8E.AF E0 AE.B7

NUMERO DO LIVRO

3 L  -------

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 

^P e s s o a  Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

02769312030

07797967000195

GREGORY GOMES DA 
SILVA 

FEIJO:02769312030 
NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 

LTDA:07797967000195

588862539812793083
3

347022883329038490
11169422134

04/07/2023 a 
04/07/2024

10/03/2024 a 
10/03/2025

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

39.A2.EB.49.A2.9B.BC.F5.DD.65.0B.il
.0F.6D.4C.8E.AF.E0.AE.B7-0

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/05/2024 às 17:16:08

F5.7D.4B.C2.C7.48.49.8E
0E.1C.DD.3C.1D.07.0E.29

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nc 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



D E M O N S T R A Ç Ã O  DE R ESU LTA D O  DO E X E R C ÍC IO

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95
Número de Ordem do Livro: 30

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
(-) Combustível e lubrificantes R$ (5.246,25) RS (5.538.86)

(-) Publicidade e propaganda R$ (331.271,19) RS (263.363.89)

(-) Material de uso e consuma RS (84.245.54) RS (155.218.22)

{-) Seguros RS (12.238.36) RS (13.983.20)

(-) Alugueis RS (376.881.55) RS (397.749,73)

(-) Condominio RS (105.802.93) RS (120.522,11)

(-) Despesas cartorarias RS (1.071.12) RS (1.820.62)

{-) IPTU RS (391.20) RS (10.918.08)

(•) Despesas com taxi RS (1.288,24) RS (1.654.75)

(-) Brinde e bonlficacao RS (157.170,19) RS (91.954.50)

(-} DESPESAS FINANCEIRAS RS (860.494.01) RS (868.926.22)

{-) Juros e multas pagas RS (833.335.84) RS (41.676.05)

(-) Juros o multas RS (386.01) RS (679.509.25)

(-) Tarifas bancarias RS (20 602.54) RS (147.712,79)

(-) 'OF RS (6 169.62) RS (28,13)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 18.522.11 RS 42.804.80

Juros recebidos RS 9.237,22 RS 986.61

Descontos obtidos RS 9.284,89 RS 41.818.19

RESULTADO OPERACIONAL RS 31.738.835.01 RS 40 528.505.57

RESULTADO ANTES DO IR E CSL RS 31.738 835.01 RS 40 528.505,57

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL RS (539.783.01) RS (5.926.595.65)

(-) Provisão IRPJ RS (395.311.04) RS (4.353.026,21)

(-) Provisão CSLL RS (144.471,97) RS (1.573 569.44)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO RS 31.199.052,00 RS 34 601.909,92

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2



i «\nynw l/l. r\LOUL i nuv/ LJ V J CACr\ l̂ /̂lvy ■L^ÍSS
Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 01V10/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 07.797.967,-0001-95
Número de Ordem do Livro: 31

Período Selecionado: 01 dc Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Satóo anterior Saldo atual
RECEHA BRUTA KS 17.774.645.52 RS 14.244 796.59

Serviços pre»3cs RS 17774 645.52 RS 14.244.796.59
r-i oeduçoes ca receita bkuia RS (1.012.773,09) RJ (W7.25S.44)

(-) (-1 Scnicos cancelaSns RS (6 320,79) RS 10.00)
(-> (-) Ossccctos ccrc«3>*35 RS 0M47.O3) RJ C2.4C8.94)
(■)(■! ISS RS 1351230.70) RJ (284.B53.42)
(-)(-) COFINS K$ >KJ3239,37| RJ (427.343 90)
(•><•) PIS RS (115535,20) RJ (92.59*., 18)

RECEITA IIOIJIOA RS Hf.rBl.UWJ.Aü RS 13.437 558.15
(-) C-JSTO RS (866 069.69) k$ (786.96086)

(•} Fr«ee « «melc« RSl 1.096,40) RS (9JC.1CI
(•; Dewcsas com ovamos RSI31.SM.28) RS 1.57 583.76)
(-1 Sérvis» nr torcetroo KS (537.501,08) RS (460.801.041
(•1 Carao oorporaOvo RJ (288.374,93) RS (275.590.72)
(•) 0ríen2K2» e íemameív» RS 16 250.00) RS I12.103.C0)
Viaçans « #st«fli99 RJ 0,00 RS 20.83

LUCRO ORUTO RS i5.eM769.74 RJ 12570.507,30
(-) DESPESAS OPERACIONAIS RJ [2.786.SS6.71) RS (2.048.599.67)
(•) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RJ rZ005.íí>6,90) RS (2.807.417.28)

(-] Salaries e crtetvnJas RJ (971.650S3) KS (885.645.16)
(-) PfO-l8t>C(« RJ (Afi.C62.00) RS (24.960.00)
(-) 13* Salários RJ (13.C04.S9) RS (234 299.31)
(-) INSS RJ (187.547,79) RS (331.989,97)
(-)FGTS RJ (98.B40.Ü9) RS(10495<.98)
Wmsnlacoo RS 1-t.257.00 H$ 15.557.SO
(.)Va\»tr«Aspo.t# R$ (14.24B.46f RS (8.492.47)
(-) Assirtenca medea RS (103.315,381 RS(202.438S0)
W £$'*0*0* RJ (2,270,161 KS (3.972.78)
(•)f finas RS (114.082,031 RS (524 560.62)
(-) OvepesaE com Keteeoos RJ (1$.064.i$| RS <41.583 42)
(.) Rf»tó&5$9 RS I62.S35.15I RS (47.3G4,25)
Í-; trvi'pa cictnza RS (7.223,941 RS (8.824.09)
(-> TeíefOr* o ntsmcl RS (31862.16) RS (32 942.52)
(•> Corre os RS !2-89G,l0j RS (3.506.47)
(•! Aseowocao <Je classe RS (14.406,30) RS (8 165.39)
(•) Cooa a avirilirt rs i1.14a.50) RS 18071,97)
{•; Contcsú.-o: a untlIliA-ilas RS (1.710,00) RS (589,CO)
(-1 Mímutencao d~ sstemas RJ (0.00) RS (? <54.39)
H PuE<ctc«K o prof«e&nda k$ (a2.ooo.oo) RS l86.03B.92)
<-) Maíc%al <Je lio e c&nurna RS (53.399.88) RS (23.271,59)
(-) S8Q.XCO RS (5.156.60) R$ (*.140.00)
(-)AXjguets RS (131.47539) RS (137.92S.a4)
<-)Cc«»*>»r.no RS (39.338.78) RS (39.38873)
(-) 0eicc535 carSara-Wü RS (601.98) KS IE6.23)
(-)*PTU RS (5.4SS.04;. RS (5.459.04)
(.iOaspflsas C0H\tãAÍ RS (562.53) RS 1163,69)
(•:> Brodc e e»nltoc*o RS (9.740,53) RJ (47.873,56)
(•) Oeprwscao macuras c «juipamerttct» KS (0.03) RS (1.824.90)
(•/ Dsoreoacao rtvswiii ».jlerai.os RS (0.00) RJ (7.5(54.49)

<-J C€SP6SAS rINANCe RAS KS '7S4.AS8.48I RJ (W5.342.41l
{-! Jiirt» « n:i(l8ü pegas PS (22.069.42) RJ (55.015.76)
jltos e iruti» RS (579437,01) RS 0.00
<-| T»-i(»8 beoca-i35 RS (92.960,07) RJ (1.939.721
M IOF RS (14.58) RJ (16.94)

OUTRAS RECEHAS OPERACtONAIS KS 13.200,67 KS 17.760.02
Jure» ttC6tiâ» RJ 9.55 RS 4.MMÍ.02
Descontas abKflos RS 13 191.02 RS 13.191.CO

RESIATADO CPtK.\CICKAJ. KS13.1C6 913.03 RJ 9.323.957.63
RESULTADO ANTES 00 IR E CSL RS 13.ice.913.03 RJ 9.KTJ.997.63

(-5 PROViSCSS PARA IR E CSL RS I1.927.8S1.44! RS (1.543.833.87)
(-) Prcvraao IKPJ RS 11.415,971.65) RS (1.133 583,73)
(•) Provido CSLL K$ (511.939.79) RS (4IQ.2SO.14)

LUCRO ÜCOIDO CO EXERCÍCIO RJ 11.181.031.59 RS 8,280 16376

Este documento é parte integrante de escrituraçjjo cuja autenticação se comprova peto r&dt» de número 
39.A2.EB.49.A2.9B.BC.F5.DD.65.0B.11.0F.6O.4C.8E.AF.E0.AE.B7-0. noa termos do Decreto n° 8.683.-2016,

Este reSatO'io foi gerado peto Sistoma Público de Escrituração Digital -  Sped 
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D E M O N S T R A Ç Ã O  DE R E S U LT A D O  D O  E X E R C ÍC IO  

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95
Número de Ordem do Livro: 30

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
RECEITA BRUTA RS 44.281.477,05 RS 54.659.557,50

Serviços prestados RS 44.281 477,05 RS 54.659.557.50

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1 080.342.44) R$ (3.115.077,64)

(-) (-) Serviços cancelados RS (10.854.31) RS (26.208,44)

(-) (-) Descontos concedidos RS (580.94) RS (7.182,97)

(-) (-) iss RS (885.412.46) RS (1.087.405,51)

(-) (-) COFINS RS (150.817.59) RS (1.639.134,83)

(-) (-) pis RS (32.677,14) RS (355.145,89)

RECEITA LIQUIDA RS 43.201.134,61 RS 51.544.479,86

{-) CUSTO R$ (4.356.981,47) RS (3 822.647.79)

(-) Fretes e carretos RS (2.077,38) RS (5 442,20)

(-) Despesas com eventos RS (128.879.39) RS (130.165.65)

(-) Serviços de terceiros RS (3.529.688.42) RS (2.961.821.88)

(•) Cartao corporativo RS (618.376.77) RS (697.655.16)

(-) Orientacao e treinamento RS (76.600.00) RS (21.250,00)

(-) Viagens e estadias RS (1.359.51) RS (6.312,90)

LUCRO BRUTO RS 38.844.153,14 RS 47.721.832,07

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (7.105.318.13) RS (7.193.326,50)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (6.263 346.23} RS (6.367.205.08)

(-) Salarios e ordenados RS (2.586 981.02) RS (2.797.902.88)

(-) Pro-labore RS (74.880,00) RS (138.006.00)

(-) 13° Salários RS (384.077.45) RS (34.142.14)

(-) INSS RS (836.565.26) RS (727.967,67)

(-) FGTS RS (260.899.97) RS (385.503,14)

Alimentacao RS (186.138.76) RS 36 476.00

(-) Vale transporte RS (31.361.28) RS (40.587,86)

(-) Assistência medica RS (362.136.15) RS (328.530,88)

(-) Estagiarios RS (9.800.04) RS (7.349.66)

(-) Férias RS (244.597.67) RS (399.886,81)

(-) Dcsposas com Refeições RS (0.00) RS (80.621,94)

(-) RescisOes RS (28.216.71) RS (239.924,98)

(-) Energia eletrica RS (24.876.92) RS (22.350.56)

(-) Telefone e internet RS (114.011,27) RS (94.240.99)

(-) Correios RS (22 899.98) RS (16 414.76)

(-) Associacao de classe RS (20 297.18) RS (26.380,35)

(-) Copa e cozinha RS (0.00) RS (1.146,50)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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Entidade NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOOS LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12^2022 CNPJ: 07.797.967/0001-95
Número de Orderr. do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descnçao Nota Saldo iinlcrior Saloo atuai
RECEITA BRUTA RS 42.305.403.64 RS 5e.334.6S0.l6

Sotviçoc p.TM»[JCrI RS 42.305.403,64 RS se.334.650.16
(•) DEOLÇÓES DA RÊCEfTA BRUTA R$ (2.3H5 355.63) Rí (-.931.510.74)

(-} (-) Servísos cancelados RS 1153-076.44) RJ (11.461.63)
<-)(-! Descor-.cs concedidos RS (1.53&89) RS 1637.56)
(-)(-) iss R| (1.285.228.08) RJ (1.186.475.97)
(•)(-) COFINS R| (1.269.461̂6) RS (602.412.79)
(-)(•) pis RS (275 049J96) RS (133.522.77)

<•) CUSTOS R$ (2.320.17223) Rí (5.159.251.60)
(-)Fmasc carretos RS (2 ©22.SO) RS (3.240.14)
(•1 Dosposas com ovonJus RS (261.601.65) RS (177.933,26)
(•) Scrveoa do terceiros RJ (1.633.745.67) R| (4.145.012.70)
(-) cartão corpoiatho RS (163.680.91) RS (733.939,47)
(-) orianlacao # ireinsmMilo R$ (46.ÍOO.OÚ) RS l94.603.CC:
(-)Viagaris a estsdtt» R$ (6.620.66) RS (4 470.03)

RECErTA llQUIDA RS 37.ODOa76.7S RS 52243.867.62
LUCRO BRUTO RS 37.GOOa7S.78 RS 52243.887.82
(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (7.625 553.3«> RS (8.941.735.19)
(-1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (6.853 806.65) RS (7.9KÍ.25G.17)

(•) Salaros o ordanaCOZ RS (2.762.203.24) RS (3.356 313.35)
(•) Pro-labora RJ (-.64.112.24) RS (99.840.001
(-) 13'StfArlO!» R$ (482.656,19) Rí (365.673.53l
{-) INSS RJ (860.459,38) RS |1.073.167.76|
<-)FOTS R$ (3Cfl.356.55) Rí (330.119.73)
<•) Aliir̂ ntacao R$ (154.691.95) Rí (252.320.17J
(-)Vote transports RS <1244.06) Rí (36.305.60)
(-) Assister>c.a modlea RS (414.920,90) Rí (471 832.35)
(-1 Estonia noa RS (0.00) Rí (11383.60)
(•) Ferias Rí (326.338.24) Rí (336.146.97)
(-) RmcHMs R$ (166.925.28) Rí (30.909.16)
(-1 Energ'a el&vica Rí (29382.92) Rí (36.16339)
(-} Telefonà o internet R$1155 471.471 RS (152.430.24)
(-1 CorreioB Rí (19 152.14) R| (26.355.31)
(-1 Assixiacao do <tazza Rí (13.062.14) Rí (21.837.12)
(-) Com&jstloel c lubiiflc«nto» RI (5262.03) Rí (6.670,75)
(■) Impcstos « taxa* RS (0.03) RS (519,02)
(-1 PuMcH«J« * píOpãabrKia RS 1337.037.23) RS (435.965,03)
(-) MstwSl 06 UM e consumo RS (47.158.37) RS (83.314,82)
(-) Sefluros RS (12.811.54) RS (14.652.C0)
(•) Aluâeis RS <491.461.21) RS (503.415.13)
(-) Condomínio RS (119.330.21) RS (139.257.33)
(•) Despesas cartorarlas RS (2.074,49) RS (1.469,31)
(•) IPTU Rí (499,57) RI (496,27)
(■) Dcspasas com RS (2.170.34) RS (1296,06)
(■) Sino» » occifaxas R$ (22.COO.CO) RS (157.170,19)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (675.376,28) RS (1-001.164.31)
(-) Jwos«multas pagas RS (591.477.59) RS (971.732.58)
<-) Jtros o n-ettas Rí (221,82) Rí (458,08)
<•> Tardas bancadas RS (13.752.04) RS (22.799,86)
<-)lOF Rí (33.77) RS (6.173,79)
PERDAS PCt.0 RS (69 693,06) RS 0,00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$6.631,59 Rí 21.685.29
Juros recetüdM RS 5.412,59 Rí 10.435.77
DMCOMto ubttdss RS 3.219.CO Rí 11249,52

RESULTADO OPERAClONAi RS 29.375.322.44 RS 43.296.152,63
RESULT ADO ANTES DO IR E CSL RS 29.375.322.44 RS 43.298.162.03

(•I PROVISÕES PARA IR E CSL Rí (4,575.913.20) Rí (2.171 568.25)
(-) Pwia*> |RPJ Rí (3.361.230.30) Rí (1.593.564.69)
(-) PRMfSAo CSLL Rí (121fl.682.9Q) RS :576.C03.36>

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO RS 24.796.409.24 RS 41.126.564.36

Esto documento é pade integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo rotóbo de número 
34.A3 51.17.F7.78.08.08.2C.84 8E.E1.9B.23.44.32.19.4B.EA.7F-5. nos termos do Decreto n° 8.633/2016.

Este reiatório fo  gorado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95

Número de Ordem do Livro: 30

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição
Mutuo - GOVTECH Tecnologia em 

informática LTDA

Mutuo - NP Treinamentos 

Mutuo - Instituto NP 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 

EMPRESTIMOS 

EMPRESTIMOS 

Rudimar Barbosa dos Reis 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

Moveis e utensílios 

Máquinas e equipamentos 

Linhas telefônicas

Equipamentos para processamento de 
dados

Instalações

Terrenos

Consórcios

(-) (-) DEPRECIAÇÕES. AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

(-) (-) Depreciação - Máquinas e 
equipamentos

(-) (-) Depreciação - Moveis 

(•) (•) Depreciação - Edifícios

(•) (•) Depreciação - Equipamentos para 
processamento do dados

(-) (-) Depreciação - Instalações 

INTANGÍVEL 

INTANGÍVEL 

Software

Marcas e patentes 

{-) (-) AMORTIZAÇÃO 

(•) (-) Amortiza cao software 

OUTROS CRÉDITOS 

OUTROS CRÉDITOS 

Outros créditos 

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Nota Saldo Inicial

R$ 0.00 

R$ 956.551.12 

RS 1.036.772.59 

RS 3.834.028,76 

RS 31.000,00 

RS 31.000,00 

RS 31 000,00 

RS 783.122.29 

RS 1.542.600,76 

RS 453 021.04 

RS 103.410.55 

RS 1.148,81 

RS 500.165,67 

RS 312.278,79 

RS 151.000.00 

R$21.575,90 

R$ (759.478,47) 

RS (59.828.87) 

RS (130.931,21) 

RS (90.831.41) 

RS (440.730.57) 

RS (37.156.41) 

RS 41 271.03 

RS 311.443.51 

RS 298.193.51 

RS 13.250.00 

RS (270.172.48) 

RS (270.172.48) 

RS 2 978 635.44 

RS 2.978.635,44 

RS 2.978.635.44 

RS 11.651.512,45 

RS 2.721.473,60

Saldo Final

RS 66.000,00 

RS 956.551.12 

RS 1.024.772.59 

RS 4.142.895.77 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0,00 

RS 822.989.30 

RS 1.582.467,77 

RS 453.021.04 

RS 103.410,55 

RS 1.148,81 

RS 500.165.67 

RS 312.278,79 

RS 151.000.00 

RS 61.442,91 

RS (759.478,47) 

RS (59.828.87) 

RS (130.931,21) 

RS (90.831,41) 

RS (440.730.57) 

RS (37.156.41) 

R$41.271,03 

RS 311.443,51 

RS 298.193,51 

RS 13.250,00 

RS (270.172.48) 

RS (270.172,48) 

RS 3.278.635.44 

R$ 3.278.635.44 

RS 3.278.635.44 

R$ 16.108.833.07 

RS 4.009.277.39

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95

Número de Ordem do Livro: 30

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição
FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

Fornecedores 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

Salarios a pagar 

Pro-labore a pagar 

Rescisões a pagar 

Férias a Pagar 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

FGTS a recolher 

INSS a recolher

Conritbuições sindicais a recolher 

IRRF a recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

COFINS a recolher 

CSRF a recolher 

CSLL a recolher 

IRPJ a recolher

IRRF sobre serviços de terceiros 

ISS 3 recolher 

ISS retido a recolher 

PIS a recolher 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

CONTAS A PAGAR 

Rudimar Barbosa dos Reis 

PARCELAMENTOS 

PARCELAMENTOS 

Parcelamentos 

PERT 

MUTUOS PASSIVO 

MUTUOS PASSIVO 

Mutuos Passivo - Instituto NP

Nota Saldo Inicial
R$ 48.234.74 

R$ 48.234.74 

R$ 48.234.74 

R$ 518.403.15 

RS 300 487.95 

RS 207.080.34 

RS 7.004,00 

RS 2.705.72 

RS 83.697,89 

RS 217.915,20 

RS 50 510.51 

RS 86.244,49 

RS 2.138.53 

RS 79.021.67 

RS 379 011,32 

RS 379.011.32 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 99.149.11 

RS 194.829,55 

RS 0.00 

RS 85.032,66 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0.00 

R$ 0.00 

RS 0,00 

RS 1.275 417.80 

RS 1.275.417.80 

RS 749.207.86 

RS 526.209.94 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0,00

Saldo Final
RS 50 113.47 

RS 50.113,47 

RS 50.113.47 

RS 884.925.12 

RS 598.645,18 

RS 253.664.09 

RS 70.194,00 

RS 191.089,20 

RS 83.697.89 

RS 286.279.94 

RS 36.079.18 

RS 100.572.18 

RS 3.759,14 

R$ 145.869.44 

RS 1.550.043.66 

RS 1.550.043,66 

RS 79.529.74 

RS 884,75 

RS 459.420.04 

RS 866.885.42 

RS 285.40 

RS 111.528.17 

RS 1.802.18 

RS 29.707.96 

R$21.000,00 

RS 21.000.00 

RS 21.000,00 

RS 1.295.702,18 

RS 1 295.702.18 

RS 883.119,80 

RS 412.582.38 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95
Número de Ordem do Livro: 30

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

BB Giro Flex

Saklo devedor conta corrente bancos 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

OUTRAS OBRIGACOES 

Adiantamento do dientes 

PARCELAMENTOS 

Parcoiamentos 

PERT

ADIANTAMENTOS A CLIENTES 

Adiantamentos de clientes 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capital social 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Lucros acumulados 

(-) Distribuição dc lucros 

Lucros do Período

Nota Saldo Inicial
R$ 500.406.59 

R$ 500 406.59 

RS 500.000,00 

RS 406.59 

RS 2.530.734.70 

RS 2.530.734.70 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 2.504.694.67 

RS 2.057 258.51 

R$447.436,16 

RS 26.040,03 

RS 26.040.03 

RS 6.399.304,15 

RS 5 000.00 

RS 5.000.00 

R$ 5.000.00 

RS 6.394.304.15 

RS 6.394.304,15 

RS 97.474.304.15 

R$ (91.080.000,00) 

RS 0.00

Saido Final
R$ 207.492.96 

RS 207.492,96 

RS 207.086.37 

RS 406.59 

RS 4.321.007.61 

R$4.321 007.61 

RS (39.627.25) 

RS (39 627.25) 

RS 4.291 523.23 

RS 3.844.087.07 

RS 447.436.16 

RS 69.111.63 

RS 69.111.63 

RS 7.778 548.07 

R$ 5.000.00 

R$ 5.000.00 

RS 5.000.00 

RS 7.773.548,07 

RS 7.773.548.07 

RS 40.996.214.07 

R$ (33.222.666.00) 

RS 0.00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 30/09/2023 CNPJ: 07.797.967/0001-95
Número de Ordem do Livro: 30 *  Fh n* A ' O
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 30 de Setembro de 2023 %

Descrição Nota Saido Inicial Saldo Final
ATIVO RS 11.651.512.45 RS 16 108.833.07

ATIVO CIRCULANTE RS 7.817.483,69 RS 11.965 937,30

DISPONÍVEL RS &9.772.84 RS 81.366.64

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 50.728.47 RS 58.514.24

Banco Bradesco RS 1.00 R$ 1,00

Caixa Econômica Federal - 724-0 RS 0.00 R$ 0,00

Banco do Brasil - 463-4 R$0.00 RS 0,00

Banco do Brasil - 464-2 R$ 18.621.40 RS 57.474,74

Banpará RS 32.106.07 RS 1.038.50
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQÜIDEZ 

IMEDIATA RS 49.044.37 RS 22.852.40

Aplicacao Banco do Brasil - 464 RS 48.107.60 RS 11.553.78

Aplicacao Banco do Brasil - 463 RS 268.54 RS 0.00

Aplicacao Bradesco RS 668,23 RS 11.298,62

CLIENTES R$ 5 665.777.29 RS 9.766.842.90

DUPLICATAS A RECEBER RS 5 665.777.29 RS 9.766 842,90

Clientes RS 5.655.078.96 RS 9.756.144.57
(-) Provisão para Crédito de Liquidação 

Duvidosa (PCLD) R$ 10.698.33 RS 10.698.33

OUTROS CRÉDITOS RS 2.051.933,56 RS 2.117.727.76

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS RS 0.00 RS 0.00

Adiantamentos de férias RS 0,00 RS 0,00

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 53.099,85 RS 64 894.05

^  INSS a recuperar 

IRRF a recuperar

RS 805.75 

RS 0.00

RS 805.75 

R$ 0.00

PIS a recuperar RS 0.00 R$ 0,00

COFINS a recuperar R$ 0.00 RS 0,00

CSLL a recuperar R$ 0,00 RS 0.00

ISS a recuperar RS 4.898.05 RS 4.S98.05

ICMS a recuperar RS 47.396,05 RS 59.190.25

ANTECIPAÇÕES A RECUPERAR RS 0.00 RS 0,00

S ALAR IO FAMÍLIA RS 0,00 RS 0.00

SALARIO MATERNIDADE RS 0,00 RS 0.00

MUTUOS - CP RS 1.998.833.71 RS 2.052.833.71

Mutuo - Editora Negócios Públicos R$ 5.510.00 RS 5.510.00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 4
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 3 1 /1 2 /2 0 2 2

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Real.zéve! LOOQO Prazo 7.817.483,69 + 3.009.635,4 4 /£ ? '7 -  '  * .

índice de Liquidez Corrente

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante

2.721.473,60 *  2 .5 3 0 .7 3 4 ,^  - - A

\  - y

7.817.483,69 2,87
Passivo Circulante 2.721.473,60

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 7.817.483,69 - 0,00 2,87

Passivo Circulante 2.721.473,60

in<^3de Solvência Geral Ativo 11.651.512,45 2,22

Passivu Circulante + PôSSivo Não-Circulante 2.721.473,60 + 2.530.734,70

H RIBEIRO ASSES50RIA E Ajmmô:. dcíama<19iui;«»H « M IM O

CONSULTORIA CONTÁBIL uo^^siacci7|T°WAC0N™IL
LTDA;2668Ó9580C0171 cuòos: 2023.06Ü! 0*12;26-03W

RUDIMAR 3ARB0SA COS REIS H.RIBEIRO CC-NSULTORêS & ASSOCIADOS
PRESIDENTÇ Reg. no CRC • PR sob 0 N0. 010294/0-4
CPF: 574.460.249-68 CPF: 836.561.469-34



ASSOCIAÇÃO C O M ER C IA L DO PA R A N Á

OÍO ACP
A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTD A, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, n« 
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob n9 
07.797.967/0001-95, devidam ente associada à Associação Comercial do Paraná -  ACP sob código n? 
45.733.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob n? 4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n? 574.460.249-68.

• 3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 
instrução das diversas etapas da contratação adm inistrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre  os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

•  Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com fo to  do ob jeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferram enta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 
com a nova lei de licitações 14.133/2021;M ódulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 
Apresenta não apenas o m enor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 
os licitantes; M ódulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últim os 14 anos; Única que apresenta 
justificativa em re la tório  sobre o m étodo matem ático aplicado na consulta dos preços, conform e instruções 
normativas 73/2020 e 6 5 /202 1 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 

£  como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 
pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, m inim izando erros; M ódulo para elaboração de especificações de objetos (term o de 
referência), sem lim ite  de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do ob je to  possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 
Emite relatórios com com parativo de preços em atendim ento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou

O sistema ainda apresenta:

Str e m e l

5bl36caab-8078-46o2 83f5-28a6347fcca0
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle.

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem  acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo.

• Mapa de Competitividade, in form a se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determ inado m aterial ou serviço em sua região.

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo  de 
^  serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
™  geração de relatório.

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de term os de Referência, 
perm itindo tam bém  a inclusão, im portação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento.

• Especificação Técnica, funcionalidade que perm ite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente 
com in tu ito  de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema.

• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm  penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social.

• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas

^  vencedoras e negociações realizadas.

• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços.

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretam ente do nosso sistema sem te r que 
buscar em seus respectivos websites externamente.

• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, perm itindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um docum ento específico ou criação de um docum ento para assinatura.

Str e m e l
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• M entoria , módulo que perm ite que usuário se mantenha capacitado através dos age

A S S 0 C IA (À 0  CO M ER C IA L DO PA R A N Á

OK) ACP

treinam entos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.

4) VALIDADE: O presente atestado é em itido  com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 
período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de d ire ito  que: a) sua emissão se dá 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram  apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 
na Associação Comercial do Paraná -  ACP:

I. Atos constitu tivos da empresa;
II. Declaração firm ada pela empresa que inform a os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720;
IV. Certificado de Registro de programa de com putador n° BR512020000345-1.

Curitiba, 29 de ju lho de 2024.

Luciana Gonçalves de Quadros 
Analista de Processos -  SEPROC/SCPC

STREMEL

#b!86caob 8078-46a2-83f5-28a6347fecn0



Comprovante de Assinatura Eletrônica contraktor

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasilia. Brasil 
S inc ron izad o  com  o N TP.br e O b se rva tó rio  N aciona l (ON)
Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024.
A  ID única do documento: f tb l86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

Hash do documento original (SHA256): S 9ü3oc55 lce6273 t'9c li t l6 9355dc52S 8 l834b2468?782950b l20be ldc0e fc322

f-ste Loy è  excluswo jo  documento número ôb l86caab-8078-46a7-83í5-2âa6347feca0 e devo ser considerado parre do mesmo, com 
os efertos prescntos nos Tennos de Uso

Assinaturas (1)

> y  Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Representante legal: Luciana Gonçalves de Quadros
Assinou em 2 9 /0 7 /2 0 2 4  às 15:22:36 (GMT -3:00)

Histórico completo

D ata  e hora

29/07/2024 às 15:22:22 
^ M T  3:00) 
W/0//2024 às 15:22:36 

(GMI -3:00)

Evento

Luciana Q uadros solicitou as  assinaturas.

Luciana Gonçalves d e  Q uadros (CPF 7 5 1 .6 4 6 .2 0 9 -8 7 ; E-mail 
luciana.quadros@ acp.org.br; IP 35 .191.24.82), assinou como 
rep resen tan te  legal de A ssociação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76 .583 .0 0 4 /0 0 0 1 -0 1 ) .  A utenticidade d es te  docum ento  poderá  ser  
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. A ssinatura com 
validade jurídica conforme MP 2 .200-2 /01 , Art. 10o, §2.

29/07/2024 hs 15:22:36 
(GMT -3:00)

D ocum ento  ass inado  por todos os participantes.

Página 1 de 1
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

R U R Õ P O L I S
-----  , U N T O S  S O M O S  M A I S  F O R T E S  ------
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

A P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  R U R Ó P O L IS , com s e d e  em  Rurópolis Estado do 

Pará, na Rua 10 d e  Maio, 263 -  Centro -  CEP: 68165-000, inscrita no CNPJ/MF sob  n.° 

10.222.297/0001-93, a te s ta  que  a em p re sa  NP T E C N O L O G IA  E  G E S T Ã O  D E  D A D O S  

LTD A , inscrita no C N PJ n° 07.797.967/0001-95, es tabe lec ida  na R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 

3778-1700, c idade d e  S ão  J o s é  dos  Pinhais, Estado do P a raná ,  execu ta  o serviço de  

ass inatu ra  anual para  a c e s s o  ao  s is tem a Banco de  P reços  -  Ferram enta  de  pesqu isas  

e  com paração  d e  p reços  praticados pela Administração Pública.

Atestam os, ainda, q u e  o s  com prom issos a ssum idos  pela em p re sa  foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada  cons tando  em  n o sso s  arquivos qu e  a  d e s a b o n e  comercial ou 

tecnicam ente.

Rurópolis/PA, 05 de  novem bro d e  2024

JOSFI  I N O  Assinado de forma
i digital por JOSELINO 

PADILHA:58 PADILHA:58757414220
Dados:2024.11.05

757414220 17:55:47 -03'00’
J O S E L IN O  P A D IL H A  

P re fe ito  M u n ic ip a l de R u ró p o lis

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua 10 de m aio 263 - Centro -  Cep 6 8 .165 -00 0 - Fone: (93)3543-1906 fax (93)3543-1919 

CNPJ  -  10.222.297/0001-93 - Rurópolis -  Pará. E-mail: col(g)ruroDolis.oa.gov.br 
camissao.contratacaô.njroQolis(õ)amail.com



CAMARA M UNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, pessoa ju ríd ica  de d ire ito

púb lico , com sede na Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro, Mococa, Estado de São Paulo, 

inscrita no C N PJ/M F sob o n° 49.387.640/0001-95, telefone (19) 3656-0002, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R. Izabcl A  Redentora, 2356, E d if. Loewen, Sala 117, 

Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços -  

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Adm inistração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cum pridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente.

Mococa/SP, 4 de novembro de 2024. 
GUILHERME DE AssA ss in a d o  d e  fo rm a  d ig ita l 

p o r  GUILHERME DE SO UZA 
GOMES: 15836936889

SOUZA

GOMES:1 58369368 D a d o s :2 0 2 4 .n .0 6  16:29:53

89 -03 '0 0 '

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara M un ic ipa l de M ococa - B iên io  2023/2024

E difíc io  "D ra . Esther de Figueiredo Ferraz’"
Praça Marechal Deodoro, 26 -  Cenlro -  CEP: 13.730-047 -  Mococa/SP 

Telefone (19) 3656-0002 -  contato s  mococa.sp.lce.br



CNPJ: 22.981.096/0001-5

%  « . ESTADO DO PARÁ
C â m a ra  M u n i c i p a l  de

T u c u m ã

A T E S T A D O  DE C A P A C ID A D E  T É C N IC A

A CÂM ARA M UNICIPAL DE TUCUMÃ/PA, com sede na Avenida Belém, n° 1.353, 

Bairro das Flores, na cidade de Tucumã, Estado do Pará, CEP: 68385-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.° 22.981.096/0001-59, atesta que a empresa NP TECNO LO G IA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 

2356, EDIF LOEW EN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de 

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao 

sistema Banco de Preços -  Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente.

Tucumã -  PA, 07 de novembro 2024.

HOBERLINDO PEREIRA 
DE SA:67328075287 u S * u > w

Hoberlindo Pereira de Sá
Pres. /C M T /B iên io  2023/2024

Av. B elém  ng. 1 .353 . Bairro d a s  F lores -  T ucum ã -  PA 94-3433-3824-3433-1484

12 0  cmtuc@hotmail.com

www.cmtucuma.pa.gov.br

mailto:cmtuc@hotmail.com
http://www.cmtucuma.pa.gov.br
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ABES -  ASSO CIAÇÃO  BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTW ARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com  seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNO LO G IA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o  n° 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, n° 2356 -  Edf. Loewen, Sala 117 -  Centro - CEP: 83.005-010 -  São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com  suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus d ire itos associativos.

CERTIFICA mais, que docum entos devidam ente firmados em seu poder atestam:

1) QUE a em presa NP TECNO LO G IA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e  de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para com putador BANCO DE PREÇOS 
e a prestar os serviços relativos a esse programa.

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas:

DESCRIÇÃO DETALHADA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação adm inistrativa, 
especialm ente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação  
do objeto, elaboração do term o de referência, realização da pesquisa de preço e 
negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 
os setores.

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias á prova da 
econom icidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.

A lcance

Brasil digital,
menos desigual

abesrelacionamento@abes.org.br I www.abes.ore.br
Av. Ibirapuera - 2907- 8* Andar- C j8 1 1 - Moema 

S3o Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 2161 - 2833

mailto:abesrelacionamento@abes.org.br
http://www.abes.ore.br
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Precos disponíveis
A  pesquisa com base apenas no preço vencedor -  já  negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova com petição -  pode prejudicar a 
com petitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejam ento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.

Abrangência

Atualm ente são mais de 300.000.000 (trezentos m ilhões) de preços públicos para consulta.

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aum entando significativam ente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, perm itindo a realização da pesquisa a partir de portais de com pras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país.

b) Preços de sites de dom ínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de dom ínio amplo, contendo, inclusive, im agens do objeto a ser 
cotado, além  do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz.

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do M ercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecim ento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecim ento (CONAB), S istema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Indices da Construção Civil (SINAPI), S istema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), P lanilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de M inas Gerais (SETOP).

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A  pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzam ento de 
dados entre a licitação e o contrato. Adem ais, tal funcionalidade se propõe a estar 
com patível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas com o parâm etro de pesquisa.
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e) Pesquisa junto a  fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a “cesta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso  do convite, permitindo incluir isso no relatório.

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país.

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do “carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas.

Comparativo de precos

o Banco de Preços possibilita a em issão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.

Seleção de Legislação

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa  seleção, sistem a leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e  minimizando impactos negativos no processo de contratação.
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Painel de Neoociacões

A negociação de preços é  uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aum entar a s  chances de sucesso. A situação se  inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e  mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor.

Justificativa para a metodologia utilizada

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Esta é, inclusive, a regra da IN no 
73/2020- SEGES-ME e  da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita a 
justificativa da metodologia em relatório, se  propondo a atender a disposição normativa 
federal e  atribuindo transparência à atuação administrativa.

Motor inteligente de busca

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação.

Emissão de alertas para seouranca do usuário

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES- 
ME, o banco de preços emite alertas durante a  formação de preços orientando a  priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triângulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem  o sistema ter finalizado a coleta de print no site.

Relatório de mapa de fornecedores em Excel

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso  aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e  telefone para contato.
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Relatórios com o link direto da ata da licitação

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar a s  opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO" irá trazer todas a s  informações da licitação, e  o link da ata para
acesso.

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga e ssa s  informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado.

Relatório de cotacão contendo classificação e  gráfico pela curva abc

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é  o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa.

Módulo para especificação de obietos

O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa  especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e  criar o Termo de Referência com a 
especificação criada.

Permite criar usuários fase interna

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA" e  em seguida 
“+NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e “TERMO DE REFERÊNCIA”.

Confeccão de Termo de Referência

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU
-  Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e  se  propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a  possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e  enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas.
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Mentoria

Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso  ao um banco de vídeos e  cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços.

Permite configuração dos IPs autorizados

É possível configurar o acesso  a plataforma, se  necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa.

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistem as externos.

Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais)

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão.

Permite compartilhar cotacão com outros usuários

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da dem anda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições.

Histórico de vendas do fornecedor

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele.

Sugestão de preços

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços.

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos
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A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral.

Permite cadastrar equipe de atuação

Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento.

Gestão de contrato

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso , consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acom panhar a 
produtividade da equipe.

Permite cadastrar itens recorrentes e  categorizar

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e  organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se  pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados.

Permite incluir código interno do item na cotação

É possível incluir a informação de código no item. via botão “+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório.

Permite unir a s  cotações

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é  só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório.

Integração especificações técnicas. TR. cotação

É possível importar a s  especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e  de 
forma rastreável.

Lotes na cotacão

Sistema possibilita o agrupam ento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta.
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Importação de Itens

Sistema permite a importação de itens a  partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a  necessidade do usuário.

Gerenciamento de Módulos

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema.

Cotação via API

Permite acesso  a criação de cotação, criação de item e  consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 20 de agosto de 2024.
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Conselho Regional de Administração do Paraná
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CRA-PR
O Siitem* CFA/CRAs tem como missão promover a Gência da Administração 

valorbaixJo as competências pioíir.nionats, a sustentabilidadc! 
d:r. organizações e o  desenvolvimento do pais.

Rua Coronel Dulcídio. 1S65 -  Ã^uaVerde - Curiüba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone:{41) 3311-55S5 i ua-p»®cra-pr.org.bf

C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  E R E G U L A R I D A D E  D E  P E S S O A  J U R Í D I C A  

C E R T I D Ã O  N°  0 5 4 / 2 0 2 5

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa CAPACITACAO LEGAL - 

TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 42.818.048/0001-51, com endereço à R DEP HEITOR A 
FURTADO. N° 3350 - SALA 902 ANDAR 09 COND OPUS ONE ECOVILLE - CAMPO 
COMPRIDO - CURITIBA - PR - CEP: 81200528, está devidamente registrada neste Conselho 
sob o n° 03410, concedido em 28/08/2023, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2025. estando apta ao desenvolvimento 
das atividades pertinentes à profissão de Administrador.

Esta certidão é válida até 31/12/2025.

Curitiba, 13 de janeiro de 2025.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página 
h t tp : / /c ra -p r . im p la n ta .n e t .b r /5 e r v ic o s O n lin e /P u b l ic o /V a l id a rD o c u m e n to s / . 
mediante número de controle a seguir: 7fda2143-b0dc-4627-8098- 
4487e0039ac9

http://cra-pr.implanta.net.br/5ervicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

•

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçào de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
tcrnios do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçào consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:02:46 do dia 07/01/2025. com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: R 2/G 070125170246

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:5


NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO

A em presa  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com  s e d e  na  Rua Izabel A R edentora, 2356, Edif Loew en - S ala  117, 

Centro -  S ão  J o sé  d o s  P inhais/PR , CEP: 83.005-010, por interm édio de  seu  rep resen tan te  

legal o Sr. Rudim ar B arbosa d o s Reis, portador da  C arteira de  Identidade n.° 4 .086.763-5, 

S S P-R S , e  do C PF  n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob  a s  p e n a s  d a  Lei, q u e  não foi 

declarada INIDÔNEA para  licitar ou con tra tar com , a A dm inistração Pública, nos term os do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/21, bem  com o que com unicarei qualquer fato ou 

evento  superven ien te  à  en trega  d o s docum entos d e  habilitação, q u e  venha alterar a  atual 

situação  quanto  a cap ac id ad e  jurídica e  técnica d e  regularidade fiscal e  idoneidade 

econôm ico-financeira.

S ão  J o sé  dos P inhais, 16 de janeiro de 2025.

RUDIMAR BARBOSA
por RUDIMAR BARBOSA

DOS R£l$:57446024968 D0SfteiS:5744«Q24968

R u d im a r  B a rb o s a  d o s  R e is  
P re s id e n te  d o  G ru p o  

N e g ó c io s  P ú b lic o s

Tel.: 4 1 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba -  PR

negociospublicos.com.br
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NEGÓCIOS
PÚBLICOS

D E C L A R A Ç Ã O  IN E X IS T Ê N C IA  DE V ÍN C U L O  C O M  O  S E R V IÇ O  PÚ

A empresa N P T E C N O L O G IA  E G E S T A O  D E  D A D O S  LT D A , inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, D E C L A R A , nos termos da Súmula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade até 3o grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação.

O  Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a);

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge.

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta.

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025.

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767

falecom@negociospublicos.com.br negociospublicos.com.br

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 113 
Campo Comprido, Curitiba -  PR

mailto:falecom@negociospublicos.com.br


NEGOCIOS
PÚBLICOS

\4 ',
DECLARAÇÃO NOSTERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERALSTO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTD A, inscrito no CNPJ n? 07.797.967/0001-95 
com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro -  São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Identidade n.s 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.^ 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n? 14.133, de l 5 de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 7? da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei n$ 9.854/99).

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025.

RUDIMAR BARBOSA Assinado <2e  form a dig ita l 
DOS )  p o r RUDIMAR BAR&OSA

RE IS:57446024968 DOS REIS:57446024968

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tel.: 413778.1700 K. Dr, Brasílio Vicente de Castro, 111
Fax: 41 3778.1767 Campo Comprido, Curitiba -  PR

falecom@negociospublicos.com.br negoclospublicos.com.br

mailto:falecom@negociospublicos.com.br


NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO

A empresa NP T E C N O L O G IA  E G E S T Ã O  D E  D A D O S  L T D A , inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-PR, e do CPF n.° 574.460.249-68, D E C L A R A , para os devidos fins, que a empresa 

identificada acima, NÃO POSSUI em seu quadro de empregados um percentual de reserva 

de 2% a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência ou usuários 

reabilitados pela Previdência Social, de acordo com o disposto no art. 93, parágrafos 1o, 2o 

e 3o e suas alterações da Lei de Cotas n° 8.213\1991, publicadas em 24 de julho de 1991, 

em função de possuir menos de 100 (cem) funcionários em seu quadro funcionários.

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025

R U D IM A R  BARBOSA 
DO S R E IS :57446024968

Assinado de fo rm a d ig ita l 
p o r RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS:57446024968

R u d im a r B arb o sa  d o s  R eis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767

falecom@ negociosp'jblicos.com.br negociospublicos.com.br

R. 0r. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba -  PR



NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO

A empresa NP T E C N O L O G IA  E G E S T A O  DE D A D O S  LTD A , inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, D E C L A R A , sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025.

R U D IM AR  BARBOSA 
DOS REIS:57 4 4 6024968

Assinado de forma digita l 
por RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS:57446024968

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

falecom@negociospublicos.com.br négoc:iospublicos.com.br

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 4137781767

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba -  PR

mailto:falecom@negociospublicos.com.br


NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO

A empresa NP T E C N O L O G IA  E G E S T Ã O  DE D A D O S  LTD A , inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, D E C L A R A , sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2025.

RUDIMAF 
DOS REIS

Assinado de forma digita l

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

Tel.: 413778.1700 
Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba -  PR



ESTADO DO MARANIIÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA M UNICIPAL DE P ORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA_______

TERMO DE JUSTIFICATIVA E ENCAMINHAMENTO

DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PARA: PROCURADORIA DA C ÂM ARA MUNICIPAL

Processo Administrativo n° 007/2025

A C om issão d e  C o n tra ta ç ã o  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  Porto Franco, 
vem  por m e io  des te  so lic ita r a  em issão d e  p a re c e r ju ríd ico  a c e rc a  d a  
poss ib ilidade  d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta , p o r ine x ig ib ilid a de  d e  lic ita ç ã o , nos 
seguintes term os:

I - CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CNPJ n° 07.797.967/0001-95

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

A c o n tra ta ç ã o  p re te n d id a  p a ra  a  p re s ta ç ã o  d e  serviços d e  C onsultoria  
C o n tá b il p o r in e x ig ib ilid a d e  d e  lic ita ç ã o , se fu n d a  nos artigos 74, inciso III, e, d a  
Lei n° 14.133/21. P ortan to , se jus tifica  p e la  in v ia b ilid a d e  d e  c o m p e t iç ã o  a n te  a 
s ingu la ridade  té c n ic a  e no tó ria  e sp e c ia liza çã o  d a  pessoa ju ríd ica  e seus 
profissionais.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

C o n fo rm e  d o c u m e n ta ç ã o  a n e x a d a  a o  processo adm in is tra tivo , a 
pessoa ju ríd ica  e seus profissionais são especia listas na  p re s ta ç ã o  d e  serviços d e  
consu lto ria  ju ríd ica  e sp e c ia liza d a  na á re a  p ú b lica , p o rta n to , d o ta d o  d e  no tó ria  
e sp e c ia liza çã o  e m  d e c o rrê n c ia  d e  e xp e riê n c ia  e d e se m p e n h o .

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E C O M PAR AÇ ÃO  DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE DO 
“ BANCO DE PREÇOS" C O M  BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOM OLOG ADO S, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA C ÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO /M A.

te m  c o m o  fu n d a m e n to  a  im poss ib ilidade  ju ríd ica  e té c n ic a  d e  c o m p e tiç ã o , 
te n d o  e m  vista a  s in g u la rid a de  na p re s ta çã o  d o  serviço, assim c o m o  a  no tó ria  
e sp e c ia liza çã o  d a  em presa  q u e  será c o n tra ta d a .

PR A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M EM , N° 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO R TO  FR A N C O  -  M A - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

A c o n tra ta ç ã o  d a  em presa  se to rna  o p o rtu n a  e  c o n v e n ie n te  pa ra  
a te n d e r o  interesse p ú b lic o  d o  p o d e r leg is la tivo , d ia n te  das d e m a n d a s  
ap resen tadas , c u jo  o b je tiv o  é a  e x e c u ç ã o  listados no Termo d e  R efe rênc ia  d o  
processo em  e p íg ra fe .

Da c ó p ia  dos c o n tra to s  e ce rtifica d o s  a p rese n ta d o s  ju n to  à p roposta , 
assim c o m o  os dem a is  d o c u m e n to s  a nexados , d e m o n s tra m  no tó ria  
e sp e c ia liza çã o , necessários a  este tip o  d e  c o n tra ta ç ã o .

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

C o n s id e ra n d o  a  in v ia b ilid a d e  d e  c o m p e t iç ã o  fo ra  p ro m o v id a  pesquisa 
d e  p re ç o  dos serviços c u ja  c o n tra ta ç ã o  é p re te n d id a ,

Desta fe ita , observa-se q u e  o  p re ç o  c o b ra d o  p e la  em presa  NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA CNPJ n° 07.797.967/0001-95 é  p re ç o  
c o b ra d o  no  m e rc a d o  co n s id e ra n d o  os valores p ra tic a d o s  p e la  em presa  em  
c o n tra ta ç õ e s  c o m  outros entes púb licos  em  e sp ec ia l d o  p o d e r leg is la tivo  
m un ic ipa l.

Segue e m  a n e xo  a  m inu ta  d o  c o n tra to  adm in is tra tivo  p a ra  a p re c ia ç ã o  e 
a p ro v a ç ã o  m e d ia n te  em issão d e  c o m p e te n te  p a re c e r ju ríd ico .

Outrossim, esc la re ce m o s  q u e  as despesas se e n c o n tra m  em  co n so n â n c ia  
c o m  o  PPA, LDO e  LOA. (Art. 16, II, d a  LC n° 101/00)

Porto F ranco /M A , 13 d e  fevere iro  d e  2025.

A te n c io sa m e n te ,

OccrXcax, QyAc«\i.<r̂ rX3r' 
THAYNARA SANTANA MARINHO  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Portaria  006/2025

PR A Ç A  D E M É T R IO  M IL H O M E M , N° 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO R T O  FR A N C O  -  M A - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO M ARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO  

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA ____

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° XXX.2025 
INEX1GLB1LIDADE N° 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007-2025

1.1

1.2 .

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE lp T R lL  SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL I e PCRTO 
FRANCO E A EMPRESA MOTA E N i ^ E C N ^ y ^ A  E 
GESTÃO DE DADOS LTDA NA FOMKm W b AIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO
00.445.549/0001-90, com sede na Praça Demétrio M ilhomem, N° 01 
doravante denom inada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Pr; 
Silva, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 235.490.09 
E GESTÃO DF DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/M F n° 07.797.967 
Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117. Bairro Centro, CEP 8 3 0 0 ^ J 0 ,  
representante, o Sr. RUDIM AR BARBOSA DOS REIS, brasilei 
574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, doravante denomi 
presente CONTRATO, decorrente da Inexigibilidade de L 
Processo Administrativo n° XXX.2025, submetendo-se às cl 
pela Lei n° 14.133, de Io de abril de 2 0 2 1, de outras nor

DO MARANHA
- Centro

ient

O presente contrato tem por objeto 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LINE DO “BANCO DE PRJ&OS” 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ADJUDICADOS F. HOMQU3GADOÍ
CONTRATAÇAO DA 
quantidades e exigênçj

Vinculam es

no CNPJ n° 
orto Franco -  MA, 

osivan Nagueira da 
jipresá NP TECNOLOGIA 

belecida na Rua lzabel a 
José dos Pinhais,-PR, por seu 

empresário, inscrito no CPF n* 
TADA, têm, entre si, ajustado o 

004/2025. formalizado nos autos do 
'nclições abaixo e aos preceitos instituídos 

o objeto deste contrato.

AÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
rCOMPARAÇÂO DE PREÇOS NO SISTEMA ON 

1 BASE NOS PREÇOS PRATTCADOS PELA 
ENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. Conforme condições, 
as no TERMO 1)E REFERÊNCIA.

o, independentemente de transcrição:

gessjyV dm ins itrat i vo nc 007-2025. 

Hgibilidade de licitação n° 004-2025.

'A Proposta da Empresa contratada. 

í.4. Eventuais anexos dos docum entos supracitados.

CLÁUSULA II -  DO VALOR

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e vinte e 
cinco reais), a ser pago cm uma única parcela, apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela 
CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



A L í p s
ESTADO DO M ARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO OSEAS GONÇALVES DA SILVA

CLÁUSULA V -  DA EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL

CLAUSJ

ITEM ESPECTFICAÇAO UND QUANT VL UNIT. VL. TOTAL

'ON TRA TAÇA O DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

01 ÍDE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
'O M PARA ÇÃO  DE PREÇOS NO 
5ISTEMA ON LINE DO “BANCO DE 
’REÇOS” COM  BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS PELA
lDM INISTRAÇÀO PÚBLICA
LEFERENTE AOS RESULTADOS DE 
JC IT A Ç Ã O  ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS, PARA DAR 

ISUPORTE TÉCNICO PARA 
:OM ISSÂO DE CONTRATAÇÃO DA 
:Â M A R A  M UNICIPAL DE PORTO 
:RANCO/M A. Conform e condições, 
juantidades e exigências estabelecidas
10 TERM O DE REFERÊNCIA

SERV
iRS: 4.525,00 
(quatro mil 
quinhentos e 
vinte e cinco

TOTAL GERAL RS: 4.525,00 (quatr

2.2. No valor acim a estào inclusos todas as dejpcsns 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost os,«ncargi 
comerciais incidentes, taxa de administração, í^ete, s5kiro  
objeto da contratação.

s e vinte e cinco reais)

ias diretas e indiretas decorrentes da 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

(utros necessários ao cumprimento integral do

RA/.O E VIGÊNCIA

3.1 . O prazo de vigência da contratas 
justificativa.

3.1.1. A
de que as

de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável com

trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
preços permanecem vantajosos para a Câm ara Muncipal, permitida a

decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos próprios, de acordo 
Orçam entária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício 

ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento

Dotação0rçam entária:01.031.0001.2002.0000 - M ANUTENÇÃO DA CAM ARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa -3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro -  Pessoa Jurídica

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÀO
PLENÁRIO OSEAS GONÇALVES DA STLVA

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim com o os prazos c 
condições de conclusão, entrega, observ ação e recebim ento do Objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5.2. A execução do objeto contratado será autorizada mediante assinatura do presente termo de contrato 
através de seu ordenador de despesa ou ainda, a quem este delegar competência.
5.3. A emissão das Notas de Empenho ou Ordem de Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as origi]

CLÁUSULA VI -  DA SUBCONTRATAÇÃÕ 

6.1. Não será adm itida a subcontrataçào do objeto contratual:

CLAUSULA VII -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, de ac 
mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 1

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apres 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/M F vinculado 
da despesa pública, de acordo com a parcela de execu 
CONTRATO, contendo de forma clara e legível, n 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quanti1 
Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes

7.2.1. Prova de regularidade fisca

7.2.2. Prova de regularidade com 
fornecedor, relativa à a tiv id a d ^ m  c

7.2.3. Prova de

7.2.4. Prov

7.3. Antes 
sítios oficiai 
CONT 
implic;

medições apresentadas, 
estada, juntam ente das

al (NF), em itida em nome da 
petente, conforme o ordenamento 

evidam ente atestada pelo FISCAL DE 
ero do contrato, nota de empenho e/ou 

s respectivos valores, unitário e total. A Nota 
regularidade:

Fazenda Nacional.

senda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do 
exercício contrata ou concorre.

m o Fundo de Garantia do T empo dc Serviço (FGTS).

ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

gualqckr pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
erniy, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 

alm ente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e prevideneiária, condição que 
quanto à efetivação da liquidação da despesa.

de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
ibutárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por 

special, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica fNF-c). em atendimentoao Protocolo 
1CMS 42, de 03 de ju lho  de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL 
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA -  CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 
Io de abril de 2 0 1 1.

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO M ARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

Arrecadação de Tributos c Contribuições” -  SIMPLES NACIONAL, devido pclasM icroempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou M icroemprecndedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada 
pagamento, em 02 (duas) vias. declaração na forma doANEXO IV. da Instrução Norm ativa RFB n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 (art. 4o, inciso XI. c/c art. 6°).

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela 
que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira 
satisfatória todas as exigências avcnçadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação d a ^ Ü f t f c c a l  
(NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras partemla 
CONTRATADA.

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ai 
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CON TRATADA, para as corri 
respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atraso^s^ iqu ' 
pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a com prqjpçãq^a 
da CONTRATADA,não acarretando qualquer ônus para a CONTRATAN

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATAD 
para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situ 
sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual per 
deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o contradita

circunwancia que 
jcessárias, não 

o respectivo 
laridadc por parte

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao 
normalmente, até que se decida pela rescisão do co 
caso a CONTRA FADA, em inadimplência, não reg 
no art. 155, da Lei n° 14.133/2021.

«será " to w idcnciada sua advertência, 
ainda*no mesmo prazo, apresente 

io da CONTRATANTE, a qual 
la defesa, na forma da Lei.

ccptrato, os pagamentos serão realizados 
e em penho e/ou instrumento equivalente, 

situação, sem prejuízo das sanções previstas

7.11. Para adimplemento das obrigacògs/l^m ilo4fc qualquer esclarecimento que se façaneccssário, sem 
considerada a data do dia que c o n s ta ^ ro m ^ rm t^ f fa  autorização de pagamento (ordem bancária) expedida 
pela CONTRATANTE, en tcndendo-^ .oo r a ja so , o  período que exceder o interregno previsto no subitem 
7.1 do presente ajuste, excluindo-se n e srak ^ K  os prazos legais para processamento de transações financeiras 
empregues pelo SISTEM A D ^ i^ G A M E m O S  BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum paga 
14.133/2021, antes W e

7.13. A
ser efetuada 
qualque

à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei n° 
de seja deduzida de seus haveres.

^T A ^ jT E  não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a 
ATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por 

o, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

erá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da 
I^TE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela 

;ão, e condicionadas às excepcional idades previstas na Lei.

CLÁUSULA VIU -  DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
contratado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
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reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1PCA (índice Nacional dc Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contadoa partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença co rrjd ffl^k n te  
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri^<Stom enTS7o(s) 
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s%di^lexuia 1 quer forma
r(cm) a ser 

ovo índice oficial, para

8.6.
nào possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituiçã 
determinado(s) pela legislação entào em vigor.

8.7. N a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paj^ps^egei 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a d i^ o .

8.8. O  reajuste será realizado por apostilamento.

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais a lt^ações l|pntratuais poderão ser formalizadas, e 
reger-se-ào pela disciplina do art. 124. da Lei n° 14.13

8.9.1. O contratado será obrigado a a c e i t^ L n a s J e s m a s  condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25%  (vinte e cinco ajfr cento) c^T O or inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas c o m a is  (jpt. J25. do mesmo diploma legal).

CONTRATANTE:

igir umprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o

8.9.2. Registros que não o#aclé7?fcar?í^?feração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de tâ m o  aditivo, na forma do art. 136da Le i n° 14.133. de 2021.

SULA IX -  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

^eoer o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência.

liNotificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
>, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

íXfícnsas.

9.1.4. Acom panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum prim ento dasobrigações pelo 
Contratado.

9.1.5. Com unicar a empresa para em issão de N ota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dim ensão, qualidade e quantidade, conform e o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
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9.1.6. Efetuar o  pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.1.8. Explicitamente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos m anifestamente imp^nTOfctes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economic 
pelo contratado.

9.1.9.1. A Câm ara Municipal terá o prazo de 01 (um) mês, a co
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por,

iceiroTeitos

do protocolo do

9.1.10. N otificar os em itentes das garantias quanto ao iní 
apuração de descum prim ento de cláusulas contratuais.

9.1.11. A Câm ara Municipal não responderá por q 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à ex d r tç  
causado a terceiros em decorrência de ato do <|pntratá 
subordinados.

o administrativo para

mipromissos assumidos pelo 
>ntrato, bem como por qualquer dano 
le seus empregados, prepostos ou

9.2. SÀO O B R IG A Ç Õ E ^ ^ ^ S T R A T A D A :

9.2.1. O Contratado deve c u m p riç ^ d jü ^ s  obrigações constantes deste Contrato ecm seus anexos, 
assumindo com o e xe 1 u s i v a me ntp^^cy&ES nj^fcs e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda^ffs o B ftk a^ ^ ça  seguir dispostas:

9.2.2. Responsabilizar-se 
Defesa do Consumid*

9.2.3. Comi 
da entrega,^os 
comprovação;

s e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códitio de 
8.078. de 1990).

tratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

s determ inações regularcs em itidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade 
137, 11. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecim ento ou informação por 

licítatlos.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
jo’prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Câm ara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanham ento daexecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos.
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9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

9.2.7.2.
9.2.7.3. 
concorre.
9.2.7.4.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
dom icílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrataou

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviç

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça d

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalnV  
fiscais, com erciais e as demais previstas em legislação específica, cuja ii 
responsabilidade ao contratante c não poderá onerar o objeto do contc^fo.

videnciárias, 
ia nao transfere a

9.2.9. Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 ( v in tc ^ ta t r o ) 1 ^ ;a s ,  qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução dcx^Leto co ltratual.

9.2.10. Paralisar, por determ inação do contratante, qu 
executada de acordo com a boa técnica ou que po 
terceiros.

9.2.11. M anter durante toda a vigência 
assumidas, iodas as condições exigidas para

9.2.12. Cumprir, durante todo o 
para pessoa com deficiência, 
reservas de cargos previstas

9.2.14. G
contrato..

idade que não esteja sendo 
a segurança de pessoas ou bens dc

contrato, em com patibilidade com as obrigações 
na licitação.

execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
itad ^ d a  PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as 

ã í W t J J 6. da Lei n.° 14.133 .d e  2021).

9.2.13. Com provar a reserva d é ^ a ^ s  a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a in ra ^ ç ó o d o s  empregados que preencheramas referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único, da Lei n .° J H .1 3 A d r ^ frn .

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

o  ônus decorrente de eventual equívoco no dim ensionam ento dosquantitativos de 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

ménlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
nto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 

a  Lei n° 14.133.de 2021,

>.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm bito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante.

9.2.17. Alocar os em pregados necessários, com habilitação e conhecim ento adequados, ao perfeito 
cum prim ento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios dem andados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência.
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9.2.18. Orientar e treinar seus em pregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709,de 14de agosto 
de 2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm as da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise c aprovaçãoíquaisqm ír 
mudanças nos m étodos executivos que fujam às especificações do m em o ri^ ffiessM v q J ou 
instrumento congênere.
mudanças
instrumento congênere

9.2.21. Não perm itir a utilização de qualquer trabalho do m enor de deze 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pcrm iti^tfittili 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

s, exceto na 
trabalho do

10.1. N ão haverá exigência de garantia contratual da execução

_ CLÁUSULA XI -  INFRA 
ADMINISTRA

ÒES

11.1. Comete infração adm inistrativa, nos t  

a) Der causa à inexecução pa

4.133. de 2021. o contratadoquc:

b) Der causa à inexcctíçào pare^alTlo contrato que cause grave dano àadministração ou ao
funcionamento dos serviços punkcod&u ao interesse coletivo.

c )  Der c a u s a i  in%egfci£L total do contrato.

d) Ens£  ^jgtarcflfcnento da execução ou da entrega do objeto dacontratação sem motivo
justificado
e) % presí ir docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato.

fW  ’EtoatiESTato fraudulento na execução do contrato.

^Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acim a descritas asseguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. dc 202 H.

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
”b”, “c” e ‘‘d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposição dc
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penalidade m ais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 2021).

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e’\  “f  \  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, hcm como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave Cart. 156, $5°. da Lei n° 14.133. de
202 n .

11 .6. Na aplicação das sanções serão considerados Cart. 156. Sl°. da Lei n° 14. 133. de 2021):

a )  a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.
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c )  as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d ) os danos que dela provierem para o Contratante.

e )  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos com o infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou emAo 
licitações e contratos da Adm inistração Pública que também sejam tipificadoscom o atos 
12.846. de 2013. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, >s""7rrito
procedimental e autoridade com petente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr desconsiderada sem afl^ u e^^ izacT a  com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissim ular a prática dos atos ilíc ito sp r^p sto » iest» C o n tra to  ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das s a n ç ò e ^ ^ T re a ^ a sa ^ s so a  jurídica serão 
estendidos aos seus adm inistradores esócios com poderes de adm inis tn j^ W ^ p e s ^ ^ ju r íd ic a  sucessora ou à 
em presa do m esmoramo com relação de coligação ou controle, de W o  ou^iç direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a^obriS ta ricd lfce  de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qui 
sanção, informar c m anter atualizados os dados relativQfSàS'* 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus 
(Cnep), instituídos no âmbitodo Poder Executivo F
11.10. As sanções de impedimento de licitac^contrat
são passíveis de reabilitação na forma do a

Uitêís, contado da data deaplicação da 
)r ela aplicadas, para fins de publicidade 

i Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
161. da Lei nu 14.133. de 2021). 

íclaração de inidoneidade para licitar u contratar
Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado^ .p ^ ra^ ^ ii^ j^ L 'am ara  Municipal contratante, resultantes de muita 
administrativa e/ou indenizações, mlk in sc jto s  em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos p^J^^eferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos adm inistrativos quc#cqarratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Norm ativa SEGES/M E nS£6. ae Jd^fesabril de 2024.

12.1. N o c
ambas a?

atos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 
a que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

rigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
bjeto, caso em que deverá a Câm ara Municipal providenciara readequação do cronograma 

o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dc culpa do 
contratado:

a )  Ficará cie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

b ) Poderá a adm inistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas cm lei para a  continuidade da execução contratual.
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12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o  prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

12.3.1. O  contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do coj 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato dc que 
menos dc 2 (dois) m eses da data de aniversário, a extinção contratual 
data da comunicação.

st* àjÇiterií ocorra com 
% 2  (dois) meses da

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
fixado, por algum dos m otivos previstos no artigo 137 da Lei 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. N esta hipótese, aplicam-se também os

ladas, ou antes do prazo nele 
m com o amigavelmente,

12.4.2. A alteração social ou a modificação | a  finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de c» iclu irp contrato.

12.4.3. Se a operação im plicar mu< 
aditivo para alteração subjetiva

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termot^ iç a ^ h  pe<

/ w
12.5. O term o de rescisão, sempre que possB'el, será precedido:

12.5.1. Balanço dos ^ e n io s c  ontratua i s j  á cumpridos ou parcialm ente cumpridos;

12.5.2. R e laç ^ í^ o s  p a^m ien to sjá  efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenfcacòesym ultas.

6. A e x t i r a à o ^ j^ o i12.
financei 
Lei

ntrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico- 
pm que será concedida indenização por meio de term o indenizatório (art. 131. caput, da 
21).

CLAUSULA XIII -  DA PUBLICAÇAO

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), (quando for o caso) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. é imperiosamente no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3°. inciso 
V. do Decreto n. 7.724. de 2012.
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CLÁUSULA XIV -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei n° 14.133. 
de 2021. c demais norm as federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  enoi 
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA XV -  DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para processar e iu k a r ÉfiT^controvérsia
resultante do contraio, que não possam ser dirimidas administrativamente, c o m y l u s y  jalquer outro, por
mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente co n trap  f o n ^  racR? em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que f ^ r iu z a n u s  efeitos jurídicos e legais, 
comprometendo-se a cum prir todas as condições dispostas neste j | \ q u e  a ele se vincula.

^ S r t I CO -  MA. XX DE XXXXXX DE 2025

PAL DE PORTO FRANCO-MA
UEIRA DA SILVA 

ciente da Câmara 
CONTRATANTE

ECNOLOGIA E GESTAO DF. DADOS LI DA
CNPJ/M F n° 07.797.967/0001-95 

CONTRATADO

CPF:

Nome:
CPF:
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CAMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCOMA
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO 
BANCO DE PREÇOS COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA.

Assunto: Exame prévio dos documentos para formalização do
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE, para efeitos de cumprimento da nova 
Lei de Licitações (Lei Federal n° 14.133/2021).

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -Porto Franco — MA



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 
SISTEMA ONLINE DO BANCO DE PREÇOS COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 

Gerai para exame e emissão de parecer jurídico referente ao 
Processo Administrativo n° 007/2025, nos termos previstos pela 
Lei n° 14.133/2021, com o objetivo de verificar a legalidade e 
regularidade do procedimento à luz do ordenamento jurídico 
vigente. O objeto do processo consiste na contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 
de preços no sistema online do "Banco de Preços", com base nos 
valores praticados pela Administração Pública em licitações 
adjudicadas e homologadas, a fim de fornecer suporte técnico à 
Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Porto Franco - 
MA.

A presente manifestação restringe-se à análise dos aspectos 
de legalidade do procedimento, ficando excluídos quaisquer 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros, discricionários ou 
de mérito administrativo, os quais são de competência exclusiva 
da autoridade responsável pela ordenação da despesa pública.

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas, 
informações, instrumentos de planejamento, detalhamento do 
objeto, características, quantidades, requisitos e pesquisas de 
preços foram devidamente analisados e apurados pelos setores 
técnicos e administrativos competentes. Dessa forma, não cabe a

CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTO FRANCO-MA
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA
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este órgão juridico aferir a adequação dos preços praticados no 
mercado ou a correspondência das quantidades estimadas às reais 
necessidades da Administração.

Esse esclarecimento faz-se necessário, pois, conforme ensina 
Joel de Menezes Niebuhr, o parecer juridico vinculante é exceção 
e depende de expressa previsão legal, inexistente na Lei n° 
14.133/2021.

O procedimento foi instaurado na modalidade de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, 
da Lei n° 14.133/2021, visando à contratação da empresa NP 
Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.797.967/0001-95, para a prestação dos serviços descritos.

O valor total da contratação é de R$ 4.525,00 (quatro mil 
quinhentos e vinte e cinco reais).

Diante do exposto, verifica-se que o procedimento adotado 
encontra amparo legal e atende aos requisitos normativos 
aplicáveis, sendo, portanto, juridicamente viável a contratação 
nos termos propostos, sem prejuizo da análise e aprovação final 
pela autoridade competente.

Foram encaminhados os seguintes documentos para análise:

a) Documento de Formalização da Demanda (DFD), assinado pela 
Diretora Geral da Câmara de Porto Franco - MA.

b) Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado pela 
Controladora Interna.

c) Despacho de Aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
em que a autoridade competente aprova a requisição e autoriza a 
equipe de planejamento a adotar as providências necessárias para 
dar seguimento à contratação desejada. rcG

MT!
C l.
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d) Comunicação Interna da Agente de Contratação solicitando 
despacho sobre a existência de dotaçào orçamentária ao Contador- 
Geral, acompanhada da apresentação do valor estimado para a 
contratação.

e) Nos documentos relativos á adequação financeira, consta a 
Declaração de Adequação Orçamentária e a Certidão do Contador- 
Geral da Câmara.

f) Termo de Referência, assinado pela Diretora Geral da Câmara 
e pelo Ordenador de Despesas, Vereador Presidente da Câmara 
Municipal.

g) Oficio encaminhado solicitando proposta comercial à 
empresa.

h) Proposta Comercial apresentada pela empresa.
i) Documentação da Empresa, contendo informações e 

comprovações necessárias.
j) Certidões Negativas, que atestam a regularidade fiscal da 

empresa.
k) Declarações pertinentes à contratação.
1) Capacidade Técnica da empresa, demonstrando que ela possui 

a expertise necessária para a execução do objeto contratado.
m) Minuta de Contrato referente ao processo administrativo de 

inexigibilidade.
n) Expediente encaminhado à Procuradoria Geral da Câmara 

Municipal, solicitando análise sobre a viabilidade de 
contratação direta para a execução do objeto em questão, visando 
atender às necessidades da Câmara Municipal, em conformidade com 
os parâmetros legais e de forma célere.

Em análise preliminar, verificou-se que o procedimento 
atendeu à Orientação Normativa AGU n° 02/2009, no que se refere 
à autuação e organização documental. Dessa forma, passa-se à
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análise jurídica do caso, ressaltando que o presente parecer é 
opinativo, não vinculando a decisão do Administrador Público.

2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A ANÁLISE JURÍDICA
Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 

fundamentaram o procedimento, a presente análise se concentra 
exclusivamente nos aspectos jurídicos do caso.

As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, 
conforme determina o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, bem como a Lei n° 14.133/2021, que substituiu a antiga 
Lei n° 8.666/1993.

Entretanto, o próprio texto constitucional prevê exceções ao 
dever de licitar, permitindo a contratação direta nos casos 
previstos em lei. A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 74, 
estabelece hipóteses de inexigibilidade, incluindo a contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza-, 
predominantemente intelectual, quando houver notóri,a
especialização, conforme o inciso III, alínea "c". \

VArt. 74, III, "c", da Lei n° 14.133/2021: 
"É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de 
contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização:
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias."

No caso em questão, a documentação comprova a notória 
especialização da empresa e a natureza intelectual dos serviços, 
justificando a impossibilidade de competição.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação tem 
como objetivo:

1. Selecionar a proposta mais vantajosa para a
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Administração Pública;
2. Garantir igualdade de condições entre os 
concorrentes;
3. Evitar sobrepreço e superfaturamento;
4. Incentivar inovação e desenvolvimento 
sustentável.

Contudo, quando há inviabilidade de competição, a própria 
Lei n° 14.133/2021 prevê a possibilidade de contratação direta.

A doutrina também reforça que a notória especialização não 
exige exclusividade, mas sim o reconhecimento da expertise e 
experiência diferenciada do prestador do serviço, conforme já 
decidido pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

O Professor Jacoby Fernandes, em sua obra Tratado de 
Licitações e Contratos Administrativos, afirma que a notoriedade 
pode ser aferida pelo nível de conhecimento e reputação dos 
profissionais, sendo possivel que uma empresa recém-constituida 
se enquadre na hipótese de inexigibilidade caso conte com 
profissionais de notória especialização em seus quadros.

Dessa forma, conforme justificativa apresentada e 
detalhamento da contratação, a Administração sustenta que os 
serviços contratados são os únicos capazes de atender às suas 
necessidades.

Por fim, ressalta-se que a regularidade documental e 
procedimental deve ser mantida, de modo a assegurar 
transparência e conformidade com os principios da Administração 
Pública, evitando questionamentos futuros. ^

Analisada a questão referente ao enquadramento da
3. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Praça Demétrio Milíiomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
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contratação direta, passa-se agora à verificação da observância
dos requisitos legais aplicáveis. Nesse sentido, o artigo 72 da
Lei n° 14.133/2021 dispõe:

"Do Processo de Contratação Direta" 
Art. 72. 0 processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.

4. DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME JURÍDICO/
\\ *YDOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS U '

4.1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, ESTUDOS PRELIMINARES 
E TERMO DE REFERÊNCIA

No presente caso de inexigibilidade de licitação, onde será 
realizado o processo de contratação direta, o art. 72 da Lei de
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Licitações prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Dessa forma, seguindo o previsto na Instrução Normativa nc 
40, o ETP será dispensado nos casos em que a licitação não for 
obrigatória.

O Termo de Referência deve conter os elementos essenciais 
para a avaliação do custo pela Administração Pública, levando em 
consideração os padrões de desempenho e qualidade estabelecidos, 
as condições de entrega do objeto, os critérios de aceitação, os 
deveres das partes, a relação dos documentos necessários à 
qualificação técnica e econômico-financeira, os procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, o prazo de execução e 
as sanções aplicáveis.

Em análise formal, verifica-se que o Termo de Referência

No contexto do gerenciamento de riscos, verific 
Administração cumpriu adequadamente os requisitos necessários 
para a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 
’’banco de preços". Essa contratação tem como base os valores 
praticados pela administração pública em licitações adjudicadas 
e homologadas, fornecendo suporte técnico à comissão de

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se 
for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo.

contemplou todas as exigências normativas aplicáveis.

4.2. GERENCIAMENTO DE RISCOS E PESQUISA DE PREÇOS

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -Porto Franco - MA



contratação da Câmara Municipal de Porto Franco/MA e garantindo 
maior eficiência, conformidade e transparência nos processos 
administrativos.

Dada a natureza altamente técnica dos serviços contratados, 
a metodologia utilizada para estimar os custos unitários não 
será objeto de análise por este órgão jurídico, uma vez que não 
se trata de uma questão de legalidade estrita, mas sim de uma 
decisão fundamentada em critérios técnicos e operacionais.

É fundamental que a pesquisa de preços observe rigorosamente 
as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2020. Além 
disso, os valores estimados devem refletir os preços praticados 
no mercado local, assegurando que a contratação esteja alinhada 
à realidade econômica e evitando distorções que possam 
comprometer a viabilidade do contrato.

Outro aspecto relevante é a necessidade de evitar que a 
concorrência baseada exclusivamente no menor preço comprometa a 
qualidade dos serviços prestados. Diversas categorias 
profissionais manifestam preocupação com essa abordagem, pois a 
redução excessiva de custos pode levar à desvalorização 
remuneração e à perda da qualidade técnica dos serviços.

Para ilustrar, caso o critério de menor preço fosse 
de forma indiscriminada, concursos públicos poderiam selecionar 
candidatos apenas pelo critério financeiro, desconsiderando 
fatores essenciais como qualificação, experiência e competência.

Entretanto, é consenso que a Administração Pública deve 
priorizar profissionais altamente capacitados, garantindo que os 
serviços prestados atendam às exigências institucionais e 
proporcionem os melhores resultados.

A contratação de serviços técnicos especializados 
exclusivamente pelo menor preço tem se mostrado prejudicial ao

CÂMARA MUNICIPAL
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interesse público. Em diversos casos, essa prática resultou em 
prejuízos financeiros significativos para municipios, levando a 
condenações milionárias decorrentes da escolha inadequada de 
prestadores de serviço. Dessa forma, recomenda-se que a seleção 
da empresa responsável seja pautada não apenas pelo critério de 
economicidade, mas também pela qualificação técnica, experiência 
comprovada e capacidade de agregar valor às atividades da Câmara 
Municipal de Porto Francc/MA. Essa abordagem garantirá a 
excelência na execução dos serviços e a mitigação de riscos na 
gestão pública.

4.3. PARECER JURÍDICO E PARECERES TÉCNICOS
O inciso III do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 faz 

referência à necessidade de instrução do processo de contratação 
direta com parecer jurídico e pareceres técnicos.

Sobre o tema, destaca-se o seguinte trecho da obra "Tratado 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n° 
14.133/2021":

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o 
ensejo para aludir ao seguinte excerto da obra Tratado 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
- Lei n.° 14.133/2". 0 segundo ponto diz respeito à 
ausência de 'discricionariedade pura' quanto à
elaboração de pareceres técnicos para instrução da 
contratação direta. Assim como ocorre no inciso I, a 
cujos comentários direcionamos o leitor, deverá ser 
juntado o parecer técnico salvo quando incompatível ou 
desnecessário com a hipótese de contratação direta a 
que se trata, não sendo um ato de vontade, uma
'facultatividade', a ’opção* por exigir ou não tal 
parecer. Por exemplo, uma contratação direta por
dispensa de bens de valor inferior a R$50.000,00 não 
necessita de parecer técnico para configuração dos
requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os 
ditames legais - nessa situação não será 'o caso' de 
juntar aos auLos tal parecer técnico. Entretanto, para
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aquisição de imóvel que represente a única opção viável 
para a Administração por razões de instalações ou 
localização, o parecer mostra-se indispensável, já que 
se trata de circunstância nâo autoexplicativa, ou 
seja, nâo perceptível 'a olho nu' . Se as circunstâncias 
de faLo não dispensarem de plano a elaboração de 
pareceres técnicos, estes deverão ser feitos e 
juntados, independentemente da 'conveniência' ou da 
vontade do gestor respectivo, mas a partir de sua 
avaliação técnica."
(SARAI, L e a n d r o  ( o r a . ) ,  T r a t a d o  d a  N o v a  L e i  d e  

L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s  A d m i n i s t r a t i v o s  -  L e i  n . °  
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ,  c o m e n t a d a  p o r  A d v o g a d o s  P ú b l i c o s , S â o  
P a u l o ,  2 0 2 1 ,  E d i t o r a  J u s  P o d i u m ,  p . 8 6 8 ) .

Dessa forma, o artigo 72, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021
exige, ainda, a comprovação da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso assumido. No mesmo
sentido, o artigo 150 da Lei n° 14.133/2021 dispõe:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 
contratuais vincendas no exercício em que for realizada 
a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

No presente caso, a disponibilidade orçamentária foi 
devidamente comprovada por meio da juntada da declaração 
orçamentária.

A regularidade da habilitação da empresa foi verificada 
conforme os artigos 72, VI e VII, da Lei n° 14.133/2021, que 
exigem a demonstração da razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço.

Por fim, conforme o artigo 95 da Lei n° 14.133/2021, a 
celebração de contrato é facultativa em determinados casos, mas, 
neste processo, a Administração optou por providenciar a minuta 
contratual, que atende aos requisitos legais estabelecidos no 
artigo 92 da mesma Lei.

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
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5.DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Ainda que a Lei n° 14.133/2021 nâo tenha definido um conceito 

ou conteúdo específico para o Documento de Formalização de 
Demanda (DFD), a doutrina entende que sua elaboração é 
imprescindível, tornando-se indispensável sua juntada ao 
procedimento.

Conforme ensina Dl PIETRO, "a área requisitante também 
deverá informar, por exemplo, a quantidade do objeto a ser 
contratado; aspectos relacionados com os objetivos estratégicos 
e as necessidades corporativas do órgão ou entidade, bem como o 
seu alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional e ao 
Plano de Contratação Anual, se houver".

Compulsando os autos, verifica-se que o processo se inicia 
com os Documentos de Formalização de Demanda (DFD), os quais são 
elementos obrigatórios em qualquer processo de contratação 
iniciado com base na Lei n° 14.133/2021. O DFD é o instrumento 
que dá início ao planejamento da aquisição de bens ou serviços.

No presente caso, o processo foi instruído com a solicitação 
de abertura do procedimento, incluindo os Documentos de 
Formalização de Demanda - DFD, contendo:

O objeto da contratação;
A justificativa da necessidade da contratação;
A descrição e o quantitativo estimado;
O prazo de entrega/pagamento;
A indicação do membro responsável da equipe de 

planejamento.

Os DFDs foram aprovados por despacho do ordenador de
despesas, com a devida autorização para que a equipe de
planejamento iniciasse os procedimentos necessários para a pg
realização da contratação. ^

c
‘5o'-rsO.

GRGS
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6.ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
Quanto ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), que integra o 

presente processo, verifica-se que o documento está subscrito 
pela equipe de planejamento e aprovado pelo Presidente da Câmara 
e Ordenador de Despesas.

0 ETP compõe a primeira etapa do planejamento da contratação, 
caracterizando o interesse público envolvido e servindo de base 
para a elaboração do anteprojeto e/ou do projeto básico, caso se 
conclua pela continuidade do processo.

0 artigo 6o, inciso XX, da Lei n° 14.133/2021 estabelece que 
o ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento da contratação, devendo ser elaborado quando a 
Administração ainda desconhece a solução mais adequada 
atender à necessidade apresentada.

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que:
"O estudo técnico preliminar, definido no 
6o, inciso XX, consiste numa exposição 
inicial, que contempla os elementos genéricos 
e básicos da necessidade de contratação e das 
possíveis soluções a serem adotadas."

No presente caso, o ETP juntado aos autos indica a 
necessidade de fornecedores especializados, sendo, portanto, 
justificada a contratação pretendida.

A equipe de planejamento identificou a necessidade 
específica da contratação como sendo o problema a ser 
solucionado, evidenciando a relevância do objeto da contratação 
para o bom funcionamento do órgão.

7.JUSTIFICATIVA DO PREÇO
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A Administração Pública utilizou como base de referência 
para a justificativa do preço uma pesquisa de preços realizada 
em bancos públicos.

No entanto, considerando que se trata de elemento técnico, 
sua análise de mérito escapa ao exame técnico-jurídico deste 
órgão.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme estabelece o caput do artigo 18 da Lei n° 

14.133/2021, a fase preparatória da licitação deve estar 
compatível com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária, com a 
respectiva indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica da despesa, é uma exigência legal.

No presente caso, consta nos autos o despacho exarado pelo 
Contador-Geral da Câmara Municipal, atestando a existência de 
disponibilidade orçamentária e indicando os créditos necessários 
para o pagamento das parcelas contratuais.

Dessa forma, atende-se ao disposto no artigo 150 da Lei n° 
14.133/2021.

9. TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência sintetiza todas as decisões tomadas 

nas etapas anteriores do planejamento da contratação, incluindo:

• Definição da solução adotada, com características e
quantitativos alinhados ao planejamento estratégico do 
órgão;

• Fundamentação jurídica da inexigibilidade da licitação;
• Exigências de habilitação e qualificação da empresa

contratada;
• Modelo de execução dos serviços;
• Modelo de gestão dos contratos oriundos da contratação

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 —
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direta;
• Minuta contratual padronizada;
• Estimativa detalhada dos preços;
• Critérios de distribuição das demandas e pagamento;
• Indicação do recurso orçamentário destinado à

contratação.

No presente caso, o Termo de Referência consolidou o valor 
total da contratação em R$ 4.525,00 (quatro mil quinhentos e
vinte e cinco reais), sendo aprovado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Porto Franco.

O Termo de Referência, além de consolidar os quantitativos 
e valores da contratação, está devidamente subscrito pela equipe 
de planejamento e aprovado pelo Presidente da Câmara, Sr. Josivan 
Nogueira da Silva.

/>

/
parecer

10. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Procuradoria manifest 

favorável à regularidade e continuidade do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, referente à 
contratação da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95, especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema online do Banco de Preços com base nos preços praticados 
pela administração pública, considerando os resultados de 
licitações adjudicados e homologados. A contratação tem como 
objetivo dar suporte técnico à Comissão de Contratação da Câmara 
Municipal de Porto Franco/MA.

O valor total da contratação será de R$ 4.525,00 (quatro mil 
quinhentos e vinte e cinco reais), e será efetivada por meio de 
pagamento único. 0 procedimento observa rigorosamente os 
requisitos legais e formais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021, especialmente no artigo 74, inciso III, que trata

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
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da inexigibilidade de licitação para contratações diretas em 
situações específicas.

Verifica-se que a documentação apresentada atende plenamente 
às exigências legais, o que assegura a viabilidade jurídica da 
contratação conforme os termos propostos. Ressalta-se que este 
parecer possui caráter meramente opinativo, ficando a decisão 
final sobre a adoção das recomendações e o prosseguimento do 
processo a cargo das autoridades competentes, conforme sua 
competência para a ordenação da despesa pública.

Em relação aos aspectos jurídico-formais, não se observam 
impedimentos legais para o prosseguimento do procedimento de 
inexigibilidade, desde que todas as exigências normativas sejam 
observadas e a documentação esteja em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis.

Este é o entendimento juridico da Procuradoria Geral da 
Câmara Municipal de Porto Franco - MA e da Assessoria Juridica, 
salvo melhor juízo.

Porto Franco (MA), 14 de fevereiro de 2025.

.o Ç

GUILHERME RODRIGUES GONZAGA SANTOS 
PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

OAB/MA 20.817

BENNO CESAR NOGUEIRA DE CALDAS 
OAB/MA 15.183 

ASSESSORIA JURÍDICA
rec
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F.STADO DO MARANHÃO 
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T E R M O  DE INEX1G 1BILIDADE

1. PR O C ESSO  A D M IN IST R A T IV O  N° 007/2025  

2 . 1NEXIG IBILID A D E n°. 004/2025

3. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO "BANCO DE 
PREÇOS'’ COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA

0 D A R  SUPORTE TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO/MA.

4. C O NTRA TA DA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

5. CNPJ n° 07.797.967/0001-95

6. VALO R TO T A L  DE RS: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais)

A Comissão dc Contratação da Câmara Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 

discriminado, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com Parecer 

Jurídico nos termos e razões abaixo apresentados:

1 -  R A ZÃ O  DA ESCO LH A:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realizada e toda a documentação 
anexada neste termo, principalmente com o Parecer Jurídico acostado o qual se toma como própria razão 
de decidir, concluímos que a empresa: NP T E C N O L O G IA  E G E ST Ã O  DE D A D O S LTDA , inscrita 
no CNPJ: 07.797.967/0001-95 apresenta as condições legais para a contratação direta, com 
IN E X IG IB ILD A D E de licitação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO "BANCO DE PREÇOS” COM BASE 
NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE 
TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO/MA.

Em análise aos presentes autos, observamos que fora aberto processo licitatório para 
CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON LINE DO "BANCO DF. PREÇOS" COM BASE 
NOS PREÇOS PRATICADOS PF.I.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHÃO 
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RESULTADOS DE T.ICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS, PARA DAR SUPORTE 
TÉCNICO PARA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO/MA, no exercício de 2025. por contratação direta por INEXIGIBILDADE, atendendo o artigo 
74, inciso III, alínea e, da Lei federal 14.133/2021 decreto municipal n°020/2024, tendo a empresa . NP  
T E C N O L O G IA  E G ESTAO  D E DADO S LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95, como 
vencedora, bem como toda documentação pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, anexas a esse processo, atendendo ao artigo 72, incisos V  e VI da Lei Federal 14.133/2021 
DECRETO MUNICIPAL N° 063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - REGULAMENTAÇÃO 
14.133/2021.

^  II -  JU STIFIC A TIV A  DO PREÇO:

vinte e cinco reais), se encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a administração, 

sendo compatível com os preços praticados na região, em relação ao objeto pretendido.

fundamento no artigo 72, inciso VI e VII da Lei Federal n° 14.133/21, opinamos pela realização da 

contratação direta por meio de Inexigibilidade de Licitação.

O preço da contratação no valor global de Valor total RS: 4.525,00 (quatro mil quinhentos e

III -  C O NC LU SÃO .

Diante de todo o exposto, considerando a razào da escolha e a justificativa do preço, com

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

Porto Franco - MA, 17 de fevereiro de 2025.

YNARA SANTANA MARINHO 
Agente de Contratação

ARNEILE MILHOMEM BARBOSA GONÇALVES 
Membro da Comissão dc Contratação
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILDADE

Ref.: Processo A dm in is tra tivo  n° 007/2025.

1. Processo d e  Ine x ig ib ilid ad e  n°. 004/2025.

2. O b je to : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA E C O M PAR AÇ Ã O  DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE DO 
“ BANCO DE PREÇOS” C O M  BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADOS E HOM OLOG ADO S, PARA DAR SUPORTE TÉCNICO PARA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA C ÂM ARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO /M A.

4. C o n tra ta d a : NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

5. CNPJ: 07.797.967/0001-95

6. Va lor to ta l d e  R$ 4.525,00 (q u a tro  mil qu inhen tos e  v in te  e c in c o  reais)

A tig u ra n d o -m e  q u e  o p ro c e d im e n to  d e  c o n tra ta ç ã o  e p ig ra fa d o  se e n co n tra  
re g u la rm en te  d esen vo lv ido , e  e s ta n d o  a in d a  p resen te  o interesse na 
c o n tra ta ç ã o  q u e  d e u  ensejo à in s ta u ra çã o  d o  processo, RATIFICO a  d e c isã o  
e xa ra d a  no Term o d e  Inex ig ib ilidade  d e  a c o rd o  c o m  os seus próprios 
fu n dam en to s .

P ortan to , e fe tive -se  a  c o n tra ta ç ã o , c o m  In ex ig ib ilid ad e  d e  lic ita ç ã o , 
se gun do  o  d isposto  a c im a .

S igam -se seus ulteriores term os. Publique-se no p razo lega l.

Porto Franco - M A, 18 d e  feve re iro  d e  2025.
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